
Ituxt(iPto DE ,
ilr .,

ÉÉ TAUA Estado do Ceará
PrêÍeitura Municipal de Tauá

ÂuroRtzAçÃo

A(o) Pregoeiro(a),

O Ordenadorde Despesas da Secrelaria da Educaçáo, no uso das atribuições legais que lhes são
conleridas, cumpridas as Íormalidades previslas no a.tigo 38, caput, da Lei n.! 8.665/93 e suâs
posteriores alteíaçóes, autoriza a publicaÉo do PÍegão Eletrônico ne 04,04.00112(I23€Ítl, no
qual obJeto é o HEGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀo DE
PAPÉIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA
PREFEITURA DE TAUÁ . CE.

or 
-ã;;-- -3

Portanto, constatado o atendimento a legislaçáo êspecíÍica, AUTOBIZO a abertura do processo
licitatóío na modalidade PRÊGÃO na ,oÍma ELETRÔNEA, ripo Êt{OR PREçO pOR LOTE,
modo de disputa ABERÍO para REGISTRO DE PFEÇOS, coníormê as condirÉes do Edital em
anêxo-

Tauá - CE, 04 de abril de 2023.
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Wallsson Silva GonÉs

Ordenador de Despesas da
Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, ldoso, Drogas e FamÍlia

órgáo Garenciador
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EOITAL DO PREGÂO ELETRÔMCO NC O4.O4.OOI/202&GM
pRocEsso aD tMsTRATtvo N" 03.04.001/202&cl,

O MU}lCíPlo DE TAUÁ - CEABÁ toma púbtico que promoverá ticitaqáo na modalidade de PREGÃO
ELETRÔMCO, coníormê êspeciÍicaçôes constantês dô Anexo I dese editat. A presente ticitação será
processadâ conÍorme as disposiçõês da Constituiçáo Foderâl em seus artigos 37, irrciso XXl, Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Comdementaí nq. 123, de t4 de dezembro de 2006 e suâs altêÍâçôes,
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de selembro de 20í9, Decreto [.4unicipal no 0121002/2019, de rt de
janelro de 2019 e, subsidiâriamente, a Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de ,993, com suas atteíâçóes,
bêm como pe,as noímas conlidas nêstê Edital e seus anêxos, quê delê Íazêm pârte integrantê. âdicándo-
se, no que coubeí, as disposiçles clntidas na legislaçao esç,ecííicâ do objeto licitado

1. ÍPO DE UCÍTAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

2, MODO DE dSPUTA:ABERTO

3- DA FOBttA OE FORNEO E {TO: PABCELADO, DE ACORDO COM A oEMANDA.

4. O&IETO: REGISTRO OE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE PAPEIS,
PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRÂÍIVAS DA PREFEITURA DE TAUÁ .
CÉ, dê acordo com as êspêcificâçôês e quantitativos prêvisos no Anexo I -Têmo do Rsfêrência.

5. DO ACESSO AO EI'TÂL E DO LOCAL OE REAUZAÇÃO

5.1. O edital está disponíve, gratuitamenlê na Comissão Permanente dê LicitaÉo da Preíêitura dê Tauá.
situada na Rua Abigajl Cidrâo de Oliveira, ín, Planalto dos Colibís, Tauá CÊ. CEP: 63.66G000 (PÍédio da
Cidade Digilal), no Portd de Licitaçóes dos [,lunicípios, no silê do Tribunal de Contas dro Êstado do Ceará-
TCE (https:r4icitacoes.lce.ce.gov.brr(ndex.php,4icitacâo/âbênas), e na plalaforma de licitaçôes elelrônicas dâ
Bolsâ Brasileira dê Mêrcadoria (hltp6://www.bbmnoíicitacoês.com.br

5.2. O Pregào Eletrônico será realizado em sesúo púbiica, por meio da INTERNET, mediante condiçôes
de segurança - criptogratia e autenticação - êm todas as suas fas€s através do Sistema de Pregão
Élelrônico (licitaçóes) da Bolsa Brasileira de Mêrcadorias - BBMnet, no endêrêço eletÍônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAITIE:

6.1. tNÍco oo AcoLHt ENTo DAs PRoPoSTAS:05 de úritde 2023. às 17hoomin

6.2. FINAL OO ACOLHTIENTO DAS PROPOSTAS:20 de abril de 2023, à6 07h30min;

6.3. DAÍA DE ABERTURA DAS PBOPOSTAS: 20 dê abril de 2023, às 08h00min:

6-4 lNlClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PÊEçOS| 20 de abril de 2023, à5 oghoomin;

6.5. REFÊÊÊttClA DE TET PO: PaÍa todas as ÍeíeÍências de tempo utílizadas pelo sistema será
ósêNado o horáíio de Bíasília/DF. Na hipótese de não hâvêr êxpediente ou oconendo qualquêr fâto
súpervenientê que impeça a rêalização do cêrlame nâ dãlia pÍovista, a sessâo sêrá íêmârcada, paía no
mínimo 24h (vinte e quatro horas) a conlar da r6spectiva data-

7. Neste Edital serâo encontradas palavÍas, siglas e úreviaturas com os mesmos signiÍicados,
conloÍme óaixo:

a) LICITAçÃO: O procêdimento de que Íâlâ o presenle edital:
b) LICITAt{TE:_Pessoa jurídica que parlicipa desta licilâçào;
c) HABILITAçAO: VeriÍicação alualizada da siluaçáo jurídica, qualificâçáo técnica e econômico-

,inânceiÍa ê íêguladdadê Íiscal quê seja exigida neíê edital, do vencedor da Íasê de pÍoposla
de preços;

d) ADJUDICÂTÁBIA: Pêssoa juíidica vencêdora da licitação, à quai será adiudicâdo o seu objeto;
ê) CONTRATAI{TE: O lúunicípio de Tauá quê é signatário do instrumento conlralual:
f) CO TRATADA: Pessoa jurídica à qual Íoi adjudicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do
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a

g) PBEGOEIRO: Sêrvidor ou nomeado. designada por ato do tilular do poder Executivo
Municipâ|, que rea,iza!á os pÍocedimentos de recebimento das proposlas de paêços e da
documêntaÇáo dê habilitâçáo, ebeÍtura, condução dos procedimêntos rêtativos aos lánces e à
escolha da píoposta ou do lance de mênor preço, adjudicaçáo, quarüo nào hower reculso,
elaboraçáo da atâ, condução dos trabalhos da equipe dê apoio e íêcêbimento dê impugnaçâo
ao edital e recursos conlra seus atos:

h) EOUIPE DE APOIO: Equipê designada por ato do titutar do poder Exêcújvo Municipd,
Íormada por, no míhimo, 02 seruidores que presterão a necesúria assisténcia o pregoeiro
durante a íealizaçáo do pregão;

D ÁUTORIDADE SUPERI()R: E o tilula. do óÍgáo ou er(idade de origem desta licitação,
incumbido de dGlinir o otjeto da licilaçáo, elaborar seu teímo de rêÍerência, orçamento o
instrumeÍto convocatório, decidir sobíe impugnaç.âo ao êdital, deteíminar a aberluÍa da
licÍtaçáo, decidir os recursos contía atos do Pregoeiro, adjudicaí o objeto ao vencedor, no caso
de intêrposiçào de recuíso, hoíndogar o resultaclo da licilação poí meio detrônico ê proÍnover
a celebrâçáo do conlrato;j) PMT: PreíêituÍa Municipal de Tauá;

k) DOE: Diáío Oíiciâl do Estadoi
l) DOU:,DáÍio Olicial da Uniàoi
m) ORGAO PROVEOOR DO SSTEMA: Bolsâ Brasileirâ dê l\rercâdoria

B. DAs arRtBulçÕEs Do PBEGoETRo

8.'1. O cêrtâmê sêrá conduzjdo pelo Pregoeiro. que terá, em especial. âs sêguintes etriburçõês:
a) Responder às questóes lormuladas pelos proponenles, relalivas ao certràhei
b) Conduzií a sessão pública na internel:
c) VeriÍicar a corúo.midade da pÍoposta com os requisitos esabelecidos no instrumento

convocatódo:
d) Dirigir a €tapa de lances;
e) Verificar êjulgãÍ as condições de habilitâção;
0 Rêcêbor, examinar e decldií sobíe a pêrtinência dos recuísos ê encaminhálos à auloídâdê

compêtente quando mantiver sua deciúo;
g) lndicâr o vencedor do certâme;
h) Adjúdicar o obieto, quando não houver recurso;
i) Conduzir os trúalhos da equipê de apoioi
j) Encâúinhaí o pÍocesso devidamente inskuÍdo ao ordenador de despesa da unidade

adminislraliva gestora e píopoí a homologaÇão.

conlrato com a AdminislraÉo Pública;

9. Do ENOEREÇo PAFAAENTBEGADE DocUMENTAÇÃo

9.1- Sotoí de Ucitaçôes, §tuada na Bua Abigail Cidráo de Oliveira, s/n, Planalto dos Coiiúis, Tauá CE
CEP: 63.660{00. (Píédio da Cidade Dqital)-

9.2- ConleÍ no anverso do envelope o nome do píegoeaío. númêro do pregáo e o nome do órgão

io. Dos BEcuBsos oBçarúENrÁRlos

10.1. As despesas decorehtes da Ata de Regidro de Pre@s coíêrão pela Íonte de rêcursos do(s)órgão(s)
/entidadê(s) pârticiBnte(s) do SBP (Sistema dê Rêgistro de Preços), a ser inlormada quando da lâvratura
do insltumênlo dê mntrelo.

11. DO OBGAO GERENOADOB

1'1.1. Caberá a Secretaria de PolÍtícas da Mulher. Jwentude. ldoso. Drooas e FamÍlia o gerenciamonlo da
Atâ de RegistÍo dê Preços, no seu aspecto operacionâl e nas que§óes legais.

11.2. óÍgàos paÍtlclpante3:
a) Gabinêle da Prefeita;
b) Píocurâdoria Gêral do MunicíFio;
c) Controladoria, Ouvidoria. Transpârência e lntêgridade Púdicai
d) Secrelaria de Orçamênlo e Finaôças;
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ê) Secrelâria de Gestâo Organizaliva ê de Pessoas;
f) Secrelaria de Planêjamento, Pesquisa e Estâlíslica;
g) Secretaria da Educação;
h) Sêcretaria dê Píoteçáo Sociâl Cidadaniâ e Direitos Humanosl
i) Sêcretâía de lnÍraestrutura, ConseÍvação e Serviços Públicos;
j) Superintendência do Mêio Amtienle do lúunicífio dê Íâuá;
l) SecÍetara do Trabalho, Desenvdvimento Econômico, Tecnológico, CientíÍico ê Empreendedorismo;
m) Secretaria do Desenvdvimênto Rural, Recursos Hidricos, Meio Ambiênlê ê Suslentabilidade;
n) Furüaçáo Escola da Gestào Pública e Oualilicaçào de Pessoas;
o) Secrelaía de Esportes;
p) Secrelaia dê Cultuía, TuÍismo ê Lâzer;
q) Secrelaria da SegLrrança Cidadã;
r) Autaíquia Municipal dê Trânsilo;
s) Fundação de oesenvolvimênto Econômico e Fomemo às Atividades PÍodutivas Locaas;
t) DeÍesa Civil.

12. DA PARÍtctPAçÃo

12.1. Podêrão pêrticjpaÍ dêsla licilação as pessoas iuíídcas lêgâlmênte constituidas quê atendâm a todas
as condiçô€s €xigides n6stê ediiâI, observados os necessários requiôitos de hatilitaÉo jurídica,
regularidadê liscal e lrabalhisla, qualiÍicação técnica ê econômico{inancêira, andusive tendo sêus obietivos
socieis compalívrris com o ohjêto deslá hcitação.

12.2. A resp€ilo do custo de operacionali2aÇâo do sistêma:

12.2.1. O Custo de opêracionalizaçáo ê uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasilêira dê Mercâdoriâs, píovêdora alo Sistema Eetrônico, o equivaientê aos custos pela utilização dos
recuísos de tecnologia da inloímaÉo, consoante tabela fomecida/emilida pela entidade, nos têamos do
aítigo 5e, inciso lll, da Lêi n-e 10.520/2002.

12.3. Ucilanlês devjdamênte cadastíadosjunlo à Bolsâ Brasilêira de Mercadorias.

12.4. O licitantê deveíá promover a sua inscrição e credenciârÍênlo para participar do pregão diretamênle
até o horário Íixado no odital para inscdÇâo e cadaslramento.

12.5. Para as microeÍnpresas, empresas de pequeno poílê e âs cooperatúas que se enquadíem nos
lemos do arl. 34, da Lêi Fedeíal ne 11.4AA|2OO7, e quê ôão se encontram em qualquêÍ dÂs êxclusóes
relâcionadas no § 4a do adigo 3e da Lei Fedeíal ne 12312006, deverão declaíaÍ no sistema
'www.bbmnetlicitacoes.com.b/ paÍa o exercÍcio do tratamento juridico simpliÍicado ê difêrenciado previsto
em Lei.

12.6. A pâÍticipaçáo nêstê certamê impoíla ao p(oponênte a irê§rila e irÍêtratávd acêitaÉo das condiç6es
êstabelocidas no presenlo Edilal, bem coíno a observância dos regulamentos, nomâs âdminisrativas e
técnicâs âplicáveis, indusive quanto a íecuísos. e aiíúa. na acêitaçáo dê quê deveíá íorneceí o obje{o êm
peíeitas condiçÕes.

12.7. A participaÉo no pregão está condicionada obÍigaloriamente à inscriçâo ê Cíedenciamenlo do
licitântê alé o limite de hoíário previsto.

12.8. É vedada a participaçâo nos sêguinlB casos:
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12.8.1. Emprêsa cuja Íãlência hâjâ sido decrêladâ, sêm que lenha sido legalmente rêâbilitada.
12.8.2. lmpedidas de licjtar e conÍatar com a Adminislração Pública-
12.8.3. Suspensas temporariameme de participaí de licitaÉo e impedidas de conlratar corn a
Administração Pública.
12.8,4. Dedaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto p€rdurarem os motivos
determinântês desla condiçáo.
'12.8.5. Ucitante que incorÍa em quaisqser das hiÉteses píevistas no aÍligo 9q, câput e incisos, da
Lei nr 8.666/1993, ou sêja:

Art. 9" Nào podeíá paíticipar, diíeta ou indtêtamenle, da licilação ou da execuÇâo

\ta
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do oúa ou seruiço e do lomecítuento de bens a eles r,ecessáríos:
I o aulot & píojeto, básico ou exedrtivo, pessoa íísica ou jutídica:
ll -êfi esa, isoladamente ou en consórcio, rcsponsávet pela ehboraçáo do
pÍojeto básico ou executivo ou da quat o autor do projeto seja dhigênte, gercnte.
acionista ou detêntot de mais de 5a/" (cinco por cefio) do capilal com direito a voto
ou coníÍóladoÍ, responsávêl técnico ou sut)contralado:
l- seruidor ou díngente de órgáo ou entidade contatante ou rcspnsável pêla

licitaçào-

13.9. Qualquer dúvida em rdação ao âcesso no sistema operacional, poderá ser esciarecida através de
uma coÍrelora de meÍcadoías âssociâda â Bolsâ Brasileira de Mercadoíias ou pelo lelefone: Sáo Pâulo-SP
(11) 3293-0700. A rêlaçáo comdêta das coÍrêtorâs dê mêrcadories vinculedas a Bolsâ Bíasilêira dê
Meícadorias poderá ser oblida no site v\lww.bbmnetlicilacoes.com.br, acosso correlorês.

13.2. A paÍlicipação do licitante no Pregáo Eletrônico se dârá por meio de coíêtorâ contratada para
rêprêsêntáio, ou diÍêtaments pela BBM, que deverá manifêster em campo própíio do sisema, plêno
conhecimenlo, aceitação ê atendihento àE exigências de habilitaÉo previías no Edital.

13.3. O acesso do operâdor ao pregáo, para eÍeito de encahinhahento de proposlâ de preço e lances
sucessivos de preços. em nome do licitante, somênte se derá mediante préviâ deÍinjçáo de senha pÍivativa
13.4. A chave dê identilicação ê â senha dos operadores poderão sêr utilizadas em qualqueí prêgão
eletrônic!, salvo quando canceladas por solicitaçáo do crcdêflciado ou poÍ iniciativa da Bdsa de Brasileiía
de Mercadoíias.

13.5. O licitante responsabiliza-se etclusiva e íoÍmalmêotê pêlas transaFes eÍêluadas em sêu nomê,
assume como íirmes e verdadei.as suas propoías e seus lances, inclusive os alos praticados direlamenle
ou por seu rêpíesentante, exduída a responsabilidade do provedoí do sistema ou do óígão ou êntidade
pÍomotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acêsso, ainda
que poí lercêiros.

12.8.6. Eslrangeiras não autorizadas a comercializeÍno país
12.4.7. Cr)o estatuto ou contrato social, nâo inclua no objêlivo socjal da êmprêsa. atividade
compalível com o obieto do cêítamê.

13. OOCREDENC|A ENTO NO STSTEMÂ E pAETtCtpAçÀO

13.1. As pessoas jurídioas intoressadas devêráo nomear através do instrumenlo de mandalo, com fiÍma
reconhecida, operador dq/idâmenlê crêdênciado em qualquer corÍetora de meÍcadodas associada à Bolsâ
BÍasileta de MeÍcadorias ou pela pÍópria Eolsa Brasrleira de Mercadoíias, atribuindo podêíes para Íomular/
assistir lances de píeços e praticar todos os demais atos e opêíações no site: www.bbmnêíicitacoes.coín,tlÍ.

13.6. O credenciamento ó Íornecêdor e dê seu rêpíêsênlante lêgaljunlo ao sislema delrônico implica nâ
ÍesponsâtÍlidade legal pdos atos píaticâdos e na presúnçáo de capacidade técnica para realização das
transaçõos inerenlês ao pregáo elelrônico.

13.7. A pârllcipeçáo no Pregáo Eletrônico se derá por meio da digilação da sênha pêssoal e inlíansle.ívd
do rêpresêntante cíêdenciado e subsêquentê êncâminhamênto da pÍoposta de píeç!s, exdusivamêntê por
meio do sistema elelrônico, óseryados data e hoÍário limile estabelecidos.

13.8. Caberá ao fornocedor acompanhar as operaçôes no si§ema elelrônico durante a sessão pública do
pÍêgáo. ficando íesponsávd pdo ônus decorrente da pêrda do negócios diante da inobservância dê
quaisquer mensagens emilidas pelo sistemâ ou da desconêxão do seú íepíesenlânle.
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14. DA APRESENÍAçÃO OA PFOPOSTA ELETBONICA E DOS DOCUMEITOS DE HABILITAçÃO

14.1- Os licilanles encaminharáo, exclusivamenle por meio do §§ema, concohilantemente com os
documêntos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta csm a descíição do objeto oíertado e o píêço, âlé a
data e o horáío estabelecidos para abertura da sessáo ública, quando, ênláo, encerraÍ-se-á
automaticamente a elapa dê ehvio dessâ documenlaÇão.

\t0

14.2. O envio da proposta, acompanhada dos documenlos do habilitaÇâo exioidos nêstê Edital, ocorÍoíá
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por meio de chave de ace§so e senha.

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe deverâo encaminhar a documentação de
habililâção, aindâ que heiâ âlOuma íestíição dê regulaÍídâde Íiscal e trãbelhisla, nos têmos do art. 43. § tq
dâ LC n" 123. de 2006.

14.4. lncumbirá ao licilanle acompanhar as operâçõês no sislema eletrônico durante â sesúo pública do
Pregão. ficando íesponúvêi pdo ônus dêcorrenle dâ perda de negócios, dianle da inobseruância dê
quâisquer rnensagens emilidas pelo sisleha ou de sua desconexão.

14.5. Até a abêrlura da sêsúo pública, os licitânlês podêrão rêtiíaí ou substiluiÍ a proposta e os
documentos de habílilação anlenormeole inseÍidos no sistêma;

'14.6. Não será eslabelecida, nessa elapa do ceíame, oÍdem de ciassificação entíe as proposta§
apÍesentadas, o que somente @orrerá após a realizaçáo dos procêdimentos de negociaÉo e julgamênto
dâ proposlâ.

14.7. Os docurhenlos que compóern a proposta e a habilitação do licitante melhor dassificado somente
sêráo disponibilizados para avdiaçáo do pregoeiío e para acesso púdico após o enceramento do ênvio de
lances.

15. DA FOBTIA DE APRESENTAçÀO DA PROPOSTÁ ELETRONICA

15.1. A Proposta de Ptecps, §gb_peDe_!!Ê_!!Ê*!eq§!!l@§ê9. deveíá ser ênvrâda exdusivamênte por
meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR (vedadâ, indusive, a indusão de
êndereço, telelone e ouÍas inlormaç6es qoe possam dê quâlquer modo identificar o licilente).
caraclerizando o píodulo proposto no caünpo discriminado, contêmplando todos os ilêns, em conformidade
com o ÍeÍmo de Refeíéncia -Anexo I do Edilal, a qual conteíá:

15.'1.'1. A modalidade e o númeío da licitação;
15.1.2. EndêÍeçamenlo ao Pregoeiro da PíêlêituÍa Municipal de Tauá - CE;
15.'1.3. Prazo do validade da Proposta de Preços não irÍeíior a 60 (sessenta) dias;
15.1.4. Os itens cotados, nos quantilativos licitados, s€gundo a unidade de medida consignada no
edital:
15.1.5. Declaraçáo da licilanle que. nos vâlorês apresentados acima, estão inclusos todos os
lribulos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e cqnerciais, taxas, íreles, seguÍos,
deslocamentos de pessoâ|, custos e dêmais dêspesas que possaun incidí sobre o objelo licitado,
inclusive a margem de lucro;
15.1.6. Declaraçáo de que o proponenle cumpÍe plenameÍle os íequisitos de habililaçáo e que sua
Proposla de Prêços e§á ern corÍorhidade coln as exigências do inírumenlo c.nvocatóío (editâl).

15.2. O êncâminhamento clê Píoposta de Píeços prêssupõe o deno conh€cimento e atêndimênto às
exagências de habitilaçâo previslas ne§e Edilal. O llcilaole será responsável por todas as lÍan§açÕes que
fore,n êfêtuadas em sêu nome no sistema elêtrônico, assumindo como firmes e verdadeiías sua Propostâ
dê Preços e lances.

15-2.1. A licilanle devera encrmlnhar anero no .islêm., 3ua CARTA PROPOSTA PREçOS,
atravá3 da opçâo FICHA TÉCMCÁ, em arqulvos m loÍmato Ziplllê (zlp). O nome do arquivo
deverá iniciar c!ú a pâlavra Anêxo, êx.: Anexol.zip, e o l ianho de cada arquivo não podoÉ
êrcêdêr â 500Kb.

15.3- Os pÍeços conslantes da Proposla de Preços do lícitanle dêveíão coniêí apenâs duas casas
dêcimâis âpós a vírgula, cabendo ao licilanle proceder ao aíredondamento ou dêspíêzâÍ os númerGs após
as duâs casâs decimais dos cenlavos.
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15.3.1 . Os pr6ços propostos devêrào êstar dê acordo com o quânlitativo do bein cotado;
15.3.2. Nos pÍeços já dêvêrão eslar induídas âs rêmuneraçóes, os eÍrcargos smiais, tíibutários,
lrabalhislas, píevidenciáÍjos, Íiscais e comerciais, taxas, fretês, seguros, dêslocamenlos de pessoal,
cuslos ê demais despesas que possam incidir sobrê a conlíatação, inclusive a margem dê lucro, não
câbêndo nênhum oulío ônús que nâo o valoÍ eíipdado nâ íeíerida Proposta de Prêçosi
15.3.3. Os preços proposlos serâo de exdusiva responsabilidade do licitanle, não,he assiíindo o
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diÍeito de pleitear qualquer âlleraçâo dos mesmos, sob alegaçáo de erío, omissão ou qualqueí ouÍo
argumento não previslo em lei.
15.3.4. Ocoríendo discrepância enlre o p@ço unitário e total, prevaleceÍá aquele lançado no
sistema e utilizado pâra dessificação das Propostâs de Prêços. devêndo â prêgoeiro pÍocêder às
múeçôes necessárias-
15.3-5. Não seráo âdjudicadas Proposas de Preços com valores supe orês à média dos preços
unitáÍos e totâis eslihados paÍa a contrâlação, os quais se encontram dêÍnidos no Têrmo de
Rêferência.
15.3.6. Na análisê des Propostas de Preços a Prêgôeko observará o MENOR PREÇO pOR LOTE,
expresso em reais.

15.4. Os quantitativos licitados e cotados deveíão seí íiooÍosamente conÍeíidos pelos licitantes.

15.4.1. A Cartâ PÍoposta deve conlsrdar o quanttativo do ITEiWLOTE em sua tolalidade
contoíme licitado.

15.5. O prazo dê validade dâ Proposla dê Preços não podê ser iíreior a 60 (sêssênla) dias consecutivos
da sessáo de abertura desta licitaÉo, corÍorme artigo 6q da Lei nq. 10.520/2002- Caso a ticilante nâo
inÍome eín sua Proposta de Preços o prazo de validadê, sêrá considerado aqjele definido neste Edilal.

15.6. A apresentação da Proposla de Preços imdicâ na ciência clara de todos os lermos do edilal ê seus
anexos, em êspêcial quanto à êspeciÍicação dos s€rviços e as condições de perticipaçáo, comp€tição.
julgamento e tormalizaçáo do conlrato, bern como a aceitagão e sujeiÇâo integrâl às suas disposiçoes e à
lêgislaçáo adicávd, noladâmêntê às Lêis Federais n. 10.520/02 ê 8.666/93.

15.7- Somente sêráo acêÍtas Propostas de Prêços elatloradas ê enviâdas atÍavés do sistema, inc.lusive
quanlo aos sêus anexos, não sêndo admitido o recebjmento pelo pÍegoêiro de qualquer outro documento.
nem permitido ao llcitante Íazerqualqueí adendo aos entreguêg ao Pregoeiro por mêio do sistêma.

15.8. Será dosclassíicada a Proposla de Píeços aprêsenlâda em desconfoÍmidaê com este IIEM/LOTE.

16. DOS PROCEDT ETÍÍOS DO PfiEGAO - OA SESSÀO PÚBLlcÀ OÂ CLASSTFTCAçÃO DAS
PBOPOSTAS E OA FOBMULAçÃO DE LÂNCES E DA ACEITAçÃO DA PFOPOSTA
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16.1. A partir do horário prêvi§o no Edilal e no sislema para cadaslramento ê êncaminhaunento da
proposla inicjal de preço e dos documentos de hâbjlitâção, lerá início a sessão pública do pregão eletrônico,
com a divulgaçáo das prcposlâs dê prêços recelidâs, passando a Pregoeiío a avâliâr â aceitóilidade das
proposters.

16.2. Aberta a elâpa compêtiúva, os Íêpresentantes dos Íomec6dores deveráo eslar conectados ao
sistema para particlpar da sêssáo de lances. A cada lanco oÍeítado o paÍlicipanle será imediatamente
iníormado clê seu recebimênto e rêspectivo horário dê rêgislro ê valor.

16.3. Os licitantes podêíão ote.êcêr lancês siucêssivos, observados o horáílo fixado para abêrlura da
sessão e as íeqras establ€cidas neste Edital.

16.4. O licilanle somenlê poderá oíeíêcer lance de valor inferior ão úllimo por ele oíertado e regiírado pêlo
sistoma obseNado, quando howeí. o irÍêrvalo mínimo dê dÍeÍença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em Íelaçáo aos lances inteímediários quanto em relaçâo ao lâncê que cobrir a
melhor oleíta.

16.4.1. inlervalo mínimo de difeÍença de valores ou pêrcêntuais êntre os lances, que incidirá lanlo
em relação aos lancês intêímediáíios quaíto êm relâçáo à propoía que cobrir a melhor oÍêrtâ devêrá
ser de R$ 0,01 (um cêntavo).

í6.5. Náo serão aceitos dois ou mais lânces de mesrno valor, prevalecerdo aquele que for recebido e
rcgistrado em pímeiío lugar

16.6. Ficâ a critéío do píêgoeiío a autoÍização da coíeção de lances corÍr vâlores digilados eíroneamente
ou §luaçáo semelhânte, mesmo que antes do início da diE,uta dê lances.

re
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16.7. Âpós o credenciamento das propostas, duÍante a sessâo de disputa de lânces, não será aceito
pêdido de desclassiÍicâção do licitante para o ITEMtrOTE alegando como moüvo "ero d6 cotação. ou
qualquer outro equívoco da mesÍna natureza. Após â sessão de disputa de lances, durante a Íase de
âceitação/habilitação não sêrá acêilo pêdido de dêsdassificeçáo do licitantê âduzindo em dêlêsa causas,
raz ões ou circunstâncias que visivêlmenle só ocorreram por Íêsponsabilidade obietivâ do licilanle.

16.9. EstaÍáo excluídos da adicação das penalidades previstas no llêm 14.8, quando a desislência Íor
declrente de'caso fortuito'ou Íorça maio/. Na hiÉtese de íncidência do caso é garântida a delesa
pévia-

16.10.DuÍante o transcurso da sesúo pública os participantês serão iníoÍmados, em tempo real, do vdoÍ
do menor lance registrado. O siíêma náo identilicaráo autoí dos lânces aos demajs panicipanles_

16.11.Seíá adotado para o envio de lancês no pregâo êletrÕnico o MODO DE DISPUTA 'ABERTO', em quê
os licitantes apresenlarào lances públicos e sucessivos, com proÍÍogaÇóes.

16.8. Não poderá haver desistência dos lances oferlados, sulêilando-se o proponente desistente às
penalidadês constantes no art. 7q da Lei Fedêral 10.520/02.

16.12-A êtape d€ lencss da sessâo ública terá duraçào de dez minutos e, aÉs isso, será prorrogadâ
automaicãmente pelo si§êma quando houver lance oÍertâdo nos úllimos dois minutos do peÍíodo de
duíaÇão da s6ssão pública.

1ô.13.Â prorrogâção automática da etapa de lancês, dê que trata o item antedor, será dê dois minúos e
ocorerá sucessivauÍente sêmprê que hower lances enviados hesse perÍodo ê pÍorrogâção, inclusive no
caso de lances intemediáios.

16.14.Não havendo novos lanceg na íoíma esabelecida nos itêns anlerioÍes, a sesúo pública êncerraÍ-se-
á automaticamente.

16.15.Encerada a Íase competilúa sem quê haja â proÍogação automáüca pelo sisleína. poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justÍicâdamente, admitir o reinício da sessào pública de
lances, e.n proi da consecuçào do melhoí pÍeço.

16.16.No caso dê desconexáo com a Pregoeiío, no dêconer da elapa competiliva do Pregáo Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes paÍa a recepçáo dos lances, retoínando a
Pregoeiro, quando possível, sua aiuaÉo no certamê, sêm prejuízos dôs alos realizados.

16.17.Quando a dêsconexáo do sislemâ eletrônico para o pregoeto persistií por tempo superioí a dez
minulos, a sessão púUicâ será suspensâ e reinicjadã somente aÉs decoíidâs vinte e quatro horas da
comunicaÉo do Íato pelo Prego€iro aos particjpãntes, no sítio elelrônico utilizado para divulgaÉo.
16.18.Assim qúe a etapa dê lances Íor Íinalizada ê o sislêma detêctar um qnpate. coÍtÍomê êstabelece os
anigos 44 e 45 da LC '12V2006 a feÍramenta inicia a aplicaçáo automátca do desempale em íâvor
MÚEPPiMEI.

16.18.1 . A melhoí dassiÍicada nos têrmos do item anterior terá o direilo de êncâminhar uma última
oferla para desempate, obrigatoriamenlê êm valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos contíolados pelo si§ema, contados âpós a comunicaçâo aúlomáticâ pâra tanto.
16.18.2. Caso a microêmpíêsa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ dassificada desista ou não
se manifestê no ptâzo eslâbêlêcrdo, serâo convocadas as demais licitantos microânprêsa ê empresa
dê poqueno portê quê sê êncontíêm naquêlê intêÍvelo dê 5ôlô (cinco por cento), na ordêm de
classiíicaÇão, para o exercíciodo mesmo direilo, no prazo estabelecido no subitem anterior.
16.18.3- No caso de equivalência dos valores apíêsêntâdos pelâs microempíesâs e empresas dê
pequeno pone que se encontrem nos intervalos eslóelecidos nos subitens anterioíes, será realizado
sorteio enÍê êlâs para que se identíiquê áquelâ que primgiro podorá apresentaí me{hor ofena.

16.19. O sistêma iaíormará a proposla dê menor prêço (ou a melhor proposta) imêdiatâmente após o
êncerramênto da etapa de lanc?s ou, quando íor o caso, aÉs nêqociâção e decisáo pelo pregoêiro aceÍca
da aceitaçâo do lance de menorvalor.
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16,20, Se a proposta ou o lance de menoÍ valor nào Íoí aceilável ou se o íornêcedor desatender às
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exigências habilitatóíÍas, a Pregoeiro examinará a píoposla o! o lânce subsequenlê, veÍiÍicancto a sua
compaübilidade e a habililação do participante, na ordem dê classiÍicaçáo, ê assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposla ou lance que atenda o Edital. Tafibém nessa etapa a píego€iro poderá negociar
com o partiêipanlê pare que seia obüdo prêÇo melhor.

16.21. Caso não sêjam âpresentados lancês. sêrá veíficada a codoÍmidade enlíe a pÍoposta dê mêôor
preço e o vâlor esiimado para a conlralaÇão.

16.22. Caso o licitânte hào apresente lances, concrrrerá com o valor de sua pÍoposta.

TAUA

'1ô.23. O sistema infoÍmaÍá a pÍoposta de menor prêço (ou a mêlhoí proposta) imediatamêntê após o
enceramento da etapa de lancês ou, quando toÍ o caso, após negociação e decisâo pêlo pregoeiro acêrca
da acêitaçáo do lance de menorvaioÍ.

16.24. A ordêm de apresentaÉo pelos licitantes é úilizada como um dos crilérios de classiÍicaçáo, de
maneira quê só podêrá havêr empate entre propostas iguâis (não seguidas de lances).

16.25. Havendo eÍnpate, a píoposta vencedora sêrá sorteada pelo sistema elelrônico dentíe as propostas
empatadas.

16.26. Enceíada a elâpa de envio de lances da sessão pública, o pregooiío deverá êncaminhar, pelo
sistêma elêtrônico, CONTRÁPROPOSTA eo licilânte quê tenha âprêsêntado o melhor prêço. para que seja
obtidâ melhor proposta, vedada a negociaçáo em cordiÇôes diÍerêntes das pÍevistas neío Edilal.

16.27. A negociaçáo será reali2ada poí meio do sisterna, podehdo ser acompanhaú pelos demais
licitantes.

16.28. AÉs a negociação do píê@. o Preoo€iro iniciarâ a íase de aceitaÉo e jl.igamê o da proposta.

16.29. EnceÍrada a etapa de nêgociação, o píegoeiro exâminará a píoposta dassilicada êíh primeiro lugar
quânlo à adequação ao obiêlo ê à compatjbilidâdê do preço em íelaçâo ao valor estimâdo para contrataçào
nesle Edital e efl sêus anexos, observado o disposto no paÍágraÍo único do aÍl. 7n e no § 9q do ârt. 26 do
Dêcíeto n.ç 'l0.0241201 g.

16.30. Sê a píoposta ou lance vencedoí Íor dêsc{as9iÍicado, o Pregoeiro examinaíá a píoÍ,osâ ou lânce
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de dassiÍicâçáo.

16.31. Havendo nocessidadê, o Prêgoêiro su+endorá a sêssáo, informândo no "câaf a nove data e
horário para a sua continuidade.

16.32. ATENÇÀO: Após a elapa competitiva (elapa de lances) e de aceitação da proposta, a Pregoeiío irá
solicitaí do lic.itantê mais bem ciassilbado quê REESPECIFIOUE SEU PREÇO. O sislema disponibilizará ao
Íeferido licitante, na bana de larefas, um "botÉio' cujo denominaÉo é REESPECIFICAR PFEÇO. O licitante
devorá dicâÍ nêssa função,4ustâr sêu(s) pÍêço{s) unitáÍio(s) ao valor negociado, econduií a etapâ-

16-33. O licitante deverá po/idenciaÍ o envio da proposta adequada ao último lance oíenado ou vâlor
negociado, no prazo de até 02 (duas) hoÍaa, a contâr da solicitaçáo do pregoeiro.

16-34. Enceíada a anáise quanlo à aceitação da proposta. o píegoeío verificará a habililação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

17. DA HABlLnaçÃo
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17.'1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçâo do licilante detentor da prcposta
classiticada om primeiro lugar, o Pregoeiro vêificará o eventual descumpíimenlo das condiçõês de
participaçáo. especialmenle quanto à exiíência de sanção que imp€Ça a panicipaçào ho certame ou a
lútura contrataÉo, mêdiante â consulta aos sêguintês cadâsaos:

17.1.1. Conslrltas ao Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas ê Suspênsas (CEIS), da
ConÍoladoíia-Geral da União, no sito $ vw.portaltransparência,gov.bÍlsancoês/ceis.
17.1 .2. Cada§to Nacionaj de Condênaçóes Civls por Ato de lmprobidade Adminislrativa (CNCIA),

t0
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do Conselho Nacionâl de Justiça, no sitio www.cni.jusbÍ/improbidâde_adm/consuttar_requeíido.php.
17.1.3. Consulta ao Cadastro Nâcional de Emprêsas Punidãs - CNEP do poíld da Íransparência,
no §ílio (http:/,túww.poÍtallranspârência.gov.br/sancoes/cnêp).
'17.1.4. Consulta Consolidâda de Pessoa Juridica do Tribunat de Contas da União, no silio
htlp6://certidoes-âpÍ.app6.tcu. gov.b/

17.1.4.1. A consulta aos cadaslros seÍá realizada em nome da empresâ licitante ê
também de seu socio mâioritário, por foíça do ârtigo 12 da Let n" 8-429, de 1992, quê
prêvê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de impÍobidade
administraliva, a proibiçáo de contralar co,n o Poder Públic!, indusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja sócio m4oritádo.
17.1.4.2. Constatada a exislência de sançâo, o PregoeiÍo reputará o licitante
inabilitado. por faha dê condiçáo de participação

17.2. A docuíhentaçáo relativa à HAAILrÍACÃO JURIEICA consiste em;

17.2.1. CÉDULA DE lDÊNTIDADE do responsávet têgât.

17.2.2- BEGISTRO COMERCIAL, no caso dê êmprêsário individual, no íêgistro púbtico de empíesa
meícanti! da Junta Coíneícial; devendo, no caso dê â licitanle ser a sucursal. íiliâl ou agência. a[resênhr o
regislro da Junta onde opera @m averbaç.âo no registro da Junta onde lem sedô a matiz.

17.2.3. AÍO CONSTITUTIVO, ESIATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vioor devilârnenle regiírado no
regislío público de 6ínpíêsa mercantil de Junte Cornerciel, em se lrâtando dê sociedadês empíesárias e, no
câso de sociedades por aç6es, acompânhado de documentos de eleição dê seus adminislradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, aprcsênlar o regislro da Junta ondê opeía crm
ave*)açâo no tegistro da Junta onde tem s€de a matÍiz

17.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociêdades §mplês - êxcêto coopêrativas ,
no Caítório de Regislro das Pessoas Jurldacas acompânhada de prova da dÍeloria em g(êícício; devendo,
no caso dê a licitantê sêí a sucursal, liliâl ou agência, apresentar o registro no Caítório de Regislro das
Pessoas JurÍdicas do Estado ondê opera com averbação no Cartório onde leín sode â matdz.

17.2-5. Em se lralando de microempíeendedor indúidual - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÂO DE
MICROEMPREENDÉDOR INDIVIDUAL - CC[rEl, cuia aceilaÉo ficará condicionada à vêríicação da
autênticidâde no sítio www portaldoem preendedor.gov.br

17.2.6. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se lratando de emprêsa ou sôciêdade eslrangeira em
funcionamento no País.

11.2.1. Os documentos adma deveráo ostaÍ acompanhados de todas as aiteraçôes ou da consolidaçào
resp€cliva.
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17.3. Adocumentação relalivaà@cansistêêm:
17.3.1. Prova de inscdção no Câda§ío Nâcionaldê Pessoa Jurídica (CNPJ).

17.3.2. Piova dê inscíiçáo no cadastro dê contdbuintês esladual (CGF) ou municipal (lSS), conÍormê o
caso, íe{atrvo ao domicílio ou sede do licjtanle, perlinente ao seu ramo de atúídadê ê compatível com o
óieto contratual;

17.3.3. Prova de regularidade para com a Far!ênda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
Iicitante:

a) A prova dê regulaÍidade com a Fazenda Nacional será etetuadâ mediante apresênlação de
certidáo expêdida côniuntamente pelâ Sêcíêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ê pêla
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), relerenle a todos os cíéditos tributários
lederais e à Divicla Ativa da União (DAU) poÍ elas adminiíÍaclos, indusive os cÍéditos
tributáÍios íelativos às conlribuições sociais pÍevislas nas alíneás'a" â 'd' do pârágrafo únim
do art. 11 da Lêi n' 8.212, de 24 de iulho de 1991.
b) A comprovaçáo de regulaÍidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeitâ áravés de
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Cenídão Consolidada Negativa de Débitos inscíilos na Dívida Ativa Estadual.
c) A comprovaçáo dê regularidade para com a Fazenda Municipâl d€veÍâ seÍ Íeita através dê
Cenidão Consolidâda NegalMade Débitos inscrilos na 0ívidaAtiva Municipal.

17.3.4. Prova de siluaçáo reoular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Cêíilicado de Reqularidade de SituaÇão - CRS-

17.3.5. Prova de situaçáo regulâr peranle a Justiça do Tíabalho, através da Ceíidão Negativa de Déblitos
Trêbalhistas - CNDI conloÍme Lei 12.M0/2011.

17.3.6. As microêínprêsas ê êmpresâs dê pequêno poílê dêvêrão apresentar loda a documentação exigida
paía eÍeito do co11pÍovaçâo de Íegulaíidade Íiscal o trabalhista, mêsro quê esla apresente alguma
Íê§1riÇão.

17.3.7. Havendo alguma restriçâo na compÍovaçáo da íegulaidadê fiscal ê trâbalhistâ, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao morento êm quê o proponente for
declarado o vencedo. do certame, píorrogáveis por igual período, a critédo da Comissáo Permanenle de
Ucilação, para â regulanzação da documentaçáo ê emissáo de evenluais certidões negalivas ou positivas
clm eíeilo de certidáo negaliva.

17.3.8. A nâo-regularização da documentaçáo, no prazo eslabelecr'do, implicará dêcadência do direito à
conkatação, sêm preiuízo dâs sanções previslâs no ârt.81, dâ Lêi no 8.666,/93, sendo Íacultâdo â
convocáção dos licilantes remanescentes, na ordem de classificaÇão, pâra a âssinâtura do contralo, ou a
revogação da licilaçáo, ou ITEWLOÍÉ. coníomê o câso.

17-4. Visando o cump mênlo do prazo de execuçáo. a quâlidade e a segurança do objêto da contretaçáo
deste Prêgão, a q!ÁLIEICACÁSIECIICA da empresâ píoponente d€rr'erá ser compÍovada modante.

17.4.1. Atestado de capacidade técnica emilido por pessoa jurídica dê direilo púdico ou privado, que
comprovê quê o{a) licitante loínece ou Íoíneceu píodutos dê naturêza e êspéciê côôdizentes coÍn o objeto
de§tê Edital.

a) Em havendo dwida acerca da veíacidade do documênto, o Pregoêiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligêrrcia junlo a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Aleíado de
Câpâcidâdê Técnica em questão, e:

l. Constatada âveÍacidade, sêrá conÍimada â habilitaçáo da licitânle:
ll. Constatada a não veracidade, a licitanle será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Píocuradoria Geral do Município para que seja abeíto processo adminislíaiivo. ê
comprovado o dolo, aplicadas as sanções adminiírativas câbíveis, conÍome a
legislação vigente
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17.5- Visanoo o cumpírmenlo do pr_a7o de exo_cução. a qualidade e a seguranÇa do oqeto da conlÍatâçáo
êmsuatotalidade'a@dalicitanledeveíaseícompíovada
mediantê:

17.5.1. Balânço Patíimonial e demon§raçôes contábeis do último exêrcicio social, lá exigíveis e
apíesentados nâ Íorma dâ lêi, devidamente registíado na Juntia Comêrcial de odgem quê comprovêm a boa
situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substiluição por bâlancetes ou bâlanços proviúrios, podendo
ser âtualizados por índices oliciais qúando encerraús há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
dá píoposta, dêvidemênts assinados por contabilista rêgistrado no CRC.

17-5.1.1- O Microêmpíêeídedor lndividuâl-MEl que no ano-calendário anledoí náo tenhâ âuíêddo
recêilâ bruta de ate B$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresenlaçâo do
Balanço Palrimoníal ê demonsÍaç6es contábeis do último exercicio sociâl na forma do ilem anterior.
conÍome arl 1.179 §2r do 6digo Civil e aÍligo 18-4, § 1c da Lei ComCementar ne 123/2006,
entíetamo deverá aprosêntar a DASNSIMEI (Dêclâraçáo Anuâ, do sümples Nacional -
Microemprêendêdor lndúidual);
17.5.1.2. No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigenle, admile-so a apíesêntação dê
balanço patrimonid e deínonslíações conlábeis refeíentes ao período dê êxistência da sociêdade.
17.5.1.3. As empíesas optantes pelo regime de tributaçâo sobre o lucro reallpíesumido, alÍavés da
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escíituraçáo digilal SPED (E@), coíúoíme disúe o arl_ 3r da tnstrução Normaliva nr 1.594 de 01 de
dezembro dê 2015. da Receía Federal do Brasil. íica exigida a aprêsenlação do Balanço patdmoniâl
do último exeÍcÍcio social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano.
17-5.1.4- As sociedaales por eçôes dev€rão apíêsêntar as dêmonstraçôes contábêis publicaala na
lmprensa OÍicial, de acordo com a legislaçâo perlinente.

17.5.2. Comprovação do Patrimônio líquido igual ou superior a joel. (dez por cento) do vâlor e estimado
pata contratação. devêndo a compror'ação ser leila atrâvés do Balanço Patdmonial do último exercício
encêrado, conÍorme exigêrrcia do ltem 17.5.í-

17.5.3. Cêítidão Negativa de íalência, de conêordata, de íecupêraçáo iudcial ou êxÍajudicjal (Lei ns 1t. i Ol,
de 9.2.2005), expedida pelo dislÍibuidor da sede da êrhpíesa, datado dos úttimos S0 (Íinta) dias, ou qiJe
e§eia dênlío clc prazo de vdidade expÍesso na própria CeÍtidão.

a) Na ausência da Cêílidáo Negaliva, a licitantê em RecüpeÍaÉo Judicial devêrá comprovaí a sua
viaulidade econômica, mediânte documenio (certidào ou assemelhado) emitido peta instância judicial
competêmê; ou concessão iudicial da recupeÍação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112!2OZO; ou
homologação do plano de recuperaçáo exlrajudicíal, no caso da licilante se en@ntrar em recuperaçáo
extrajudicial, nos têímos do adigo 164, § 50 da lei 14.1122020.

DEITÀS Dt}CUI' DE HABILtrACAO
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17.6.1. DECLARAÇÀO OUÊ NÃO EMPREGA |\4ENOB DE 
'8 

ANOS ern rrabalho noturno, perisoso ou
insalubre ê náo empJegâ mênor dê 16 ânos, salvo menoí, a partir d€ 14 anos, na condição de aprendiz, nos
toÍmos do ârtigo 7", XXXIll, da Constituiçào conÍorme ANEXO lll do Edital;

17.6.2. OECLABAÇÃO OUE SE ENOUADRA EM ME OU EPP, Oue cumpÍe os requisilos esrabetecidos no
artigo 3" dâ Lei Comdementaí nq 123, de 2006 êslando apta a usuÍruir do tralamento ÍavoÍêcido
estabel€cido em seus arts. 42 a 49, carÍorme A EXO V do edital.0ge!![QL]l9l!lgfg.

17.7. Os doclrmentos dê hábllltâçáo dêvêrâo sêr aprc§êntádos da sêguinlê Íorma:

17.7.1. Obíigatodanente, da mesmâ sêdê, ou seja, se da malíiz, todos dâ matriz, se de alguma filial,
todos da mesrna Íilíal, com excêção dos documentos que sáo válidos tanto paÍâ mâlÍiz como para todas as
filiais. O contrato será celebíado com â sêde que apresenlou a documentâçáo.

17.7.2. Denlro do prazo dê vâlidãde. Na hipótese de o documenlo náo constar expressamente o pÍâzo
de vâlidâde, este deverá ser acompanhado de dêclaração ou Íêgulamenlação do orgão emrssor que
disponha sobre sua validade Na ausência de tâl dodâraçáo ou regulamêntação, o documento sêrá
cohsiderado váido pelo prazo de 60 (sessenta) dias. conlados a pârtir dâ data de sua emisúo, quândo se
katar de documenlos reÍerentes à haulilação Íiscal e econômico-íinancêira

17.7.3. Salvo os documenios cuja veÍiÍicação da autedicidacle possa ser Íeita mediante consuha c,iíêta
êm sitios oficiajs na intemel, os documentos dê habilitâçáo ênviados alíavés clo sistema êlêtrónico, deveráo
ser enviados à sede da Comissão de Ucitação, juntamente com a Propoía de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustada) ao novo valor oíertado (ANEXO Vll.í), no prazo dê alé 03 (lrês) dias, contado a partir
do 10 dia úil subsêquente à solicilaÇào do pregoerro.

17.7.4. O documento oblido aÍâvés de síios oficiais, que e§eja condcionado à aceitâção via internet,
leíá sua autenticidade veíiíicada pelo pregoeiro;

17.7.5- Para a habilitaçào jurídica, o licitante deveíá, nos docurhêntos exigidos neste instíumênto
convocâlóno. demonslrar a compatibilidâde dos seus objêtivos sociais com o obieto da licitâçáo.

17.7.6. Caso o documento apresentado sêia expedido por instiluiçâo públicâ que esteia com seu
íuncionamento paralisado no dia da óerlura da sessáo pública, a licitanle deverá, sob pena de ser
inóilitada, apresentar o rêíêÍido docum€nto conslarúo o termo final de seu período dê validade coincidndo
c_om o período da paralisaçâo e deverá, quando do téminô da paralisação, sob pena dê sêl inebilitada
supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condiçóes dê autenticaÉo, paía que sêia
apen§ado ao processo de licilaçáo.

(
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17.7.7. Os documentos rererentes à regúlaÍidâdê íiscâl dêveÍâo apresenlar igualdadê de CNPJ,
ressalvando-sê aquelê quê o própÍio óagão eínissor dêclara expressamentê no refeíidõ documerÍo quê de
é válido para todos os eslabelecimentos , sêde e liliais - da licitanle.

17.7-8. Os documentos de hâbilitâçáo em oíginal ou por qualquer processo de cópia aúenticada por
carlório compêlente ou por seruidor da administÍaÇào ou publicaçáo em órgão da imprensa oÍicial.

17.7.9. Caso haja documento rêdigido em idioma estrângeiro, o mesmo somêntê será considerâdo se
acompanhado dâ versào ern português, fiÍnâdâ por hadutor juramentado.

17.8. DAS OErlÀS OR|EÀÍÍAçóES SOBBE A HAB|LÍÍAçÃO

17.8.1. Sêíá inabalitado o licilante que náo comprovar sua habilitâçâo, seja poí não apresentaí quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenlá-los em desâcordo coín o estabêlecido nesle Edital.

17.8.2 Se o licitante desalênder às exigências húilitatórias, a Pregoeiro examinârá a proposla ou o lance
subsequente, veÍíicando a sua compaúbilidade e a habilitação do participantê, na ordem de ctassiÍicação, e
a§sim suoessivamente, até a apumção de uma proposta ou lánce que atenda o Edital. Também nessâ etapa
a Pregoêiro podêíá nêoociar com o participante paía quê seja oblido preço mêlhor.

17.8.3. Caso o documento apreseotado sêia expedido poÍ inslituiçáo quê lêoalmenle e com regulaÍidade
pêrmita a sua emissão ê consulla pêla lntêrnet, a Pregoeiro toderá v€rificer a autenticidado de§te aÍaíés
de consulta juhto ao respectúo sÍlio.

17.8.4. Constalando-se o alendimento das exigências Íixadas neste Edital. o objeto será adjudlcâdo ao
autor da proposta ou lancê do mênor prêço.

18. tOS PEDTDOS DE ESCLAnECT E TOS E DIPUGNAçÕES, ÍIUGÊNC|AS, REVOGÂÇÃO E
ANULAçÃO

18.1. Oualqueí pessoa físicâ ou jurídica podêrá, no prêzo de até 03 (Íês) diâs úteis antes da data íixadâ
para recebimenlo das Propo§as de Preços. impugnaÍ o ato convocatóíio desle Pregáo e solicitar
êsdaíecimentos, mêdiantê pelição a ser enviâda EXCLUSIVAMENIÉ por FOBMA ELETRÔNICA no
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadodâ (paovedoía do sistema do Pregâo Elêlrônico.

18.1.1. Decairá do direito de impugnar os lermos do edital de licitaÉo fêrânte a Adminislraçâo
aquele que nào o fizer dentío do prazo fixado nêste subitern, hipótese em que lal comunicaçáo não
lerá ereito dê íêcurso.
18.1.2. A impugnação feila tempestivamenle pelo licitante não o impedirá de padcipar do píocesso
licitatódo até o trânsito em julgado dâ deciúo a ela pertinênte-

18.2. Somenlê seÍão aceilEls solicitaçóes dê esclarecimênlos, providências ou impugnaçôes, que
pÍeencham os seguinles reqrisitos:

18.2.1. O enderoçamenlo ao Progoeúo da PrêfeituÍâ de Tauá CE;
18.2.2. A identiíicaçào precisa ê comdeta do aúor e seu íepresentântê legal (acompanhado dos
documêntos comprobalórios) se for o caso, contendo o nome, prenomê, êstado civil, prorissão,
domicílio. númêro do documênto de idêntiÍicação. devidamente datada e assinâda, dentro do prazo
editalício:
18.2.3. O tato e o íundamenlo juíídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidosi
18.2.4. O pedido. com suas especiíicações.

18.3. As resposlas às impugnaçóes e aos pedidos de êsclarecimentos serão eÍetuadas no prazo de âlé
02 (dois) dias úleis cantâdo do recebimento da impugnaçáo ou do pêdido dê êsclârecimenlo, corÍoímê o
cêrso.

18.4. A impugnação nâo possui eíêito suspensivo.

18.4.1. A concessáo de elerto suspensivo à impugnação é medida excepcional ê deverá ser
motivada polo pregoeiro, nos autos do píocesso de licitaçâo.
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18.5. A resposta da Prefeitura Muniopal de Tauá - CE s€rá disponitilizada â todos os inteíessados
mediante alixaçâo de cóFia da íntegra do alo pÍoÍerklo pela administração no Ílandógrâfo da Comissâo
Permanenle de Licitação, bem como disponibilizado no site dâ Bolsa Brasileira de Meícâdona , Provedora
do Sislema do Pregão Elet6nico (https://www.bbmnellicitacoes,coh.br/lndex.php?câteg=), e no Ponal de
LicilaÇ6ês dos Municípios do Tribunal de Contas úc Estado do Cêará - TCE
(ht$s://licitacoes.tce.ce.gov.b/ndêx.phplicilacao/abeÍtas), e vinculará lanto a administraÇâo quanto os
parlicipantes.

18.6. O aditamenlo ao edild prevalecerá sempíe em rdação ao quê Íor aditado.

18.7. Acolhida a petição de impugnação contrâ o ato convocatóio que importê êí modificação dos
lêrmos do êdilal s6Íá deslgnada nova data para a rcalizaçào do certrune, exceto quando.
inquêslionavelmente, a alteração náo áelar a ÍoÍmulaçáo das Cartas Propoías.

18.7.1. Qualquer modiÍicaçâo neste edital será divulgada pela mesma loÍma que so deu âo texto
original.

18.8. DlLrcÊNC|A: Em qudqueí fase do pÍocedimênlo licitatório, a Prêgoeiro ou a auloridade supeíior,
podêrá proínover diligêítcias no seniido de obteí esclaÍecimentos, corÍiÍmar inÍormaçô€s ou peímiúr sejam
sanadas falhas Íomais de documentâçáo que complementem a instruçâo do processo, vedada a inclusão
posieíior dê documênto ou inlomaçáo que dêveía constar originadamenlê da Proposta otJ da Habilitação,
Íixando o prâzo parâ a tesposta.

18.8.1. Os licitantes holiÍicados para prestâr quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazê-lo
no prazo deleminado pelo píêgoeiro. sob pena de desclas§licáçáoÍnabilitaçáo.

18.9. EEVOGÁçÁO E ANULAçÃO: A Píefeitura Municipal dê Tâuá CE @erá revoqar ou anular êsta
licltâcáo, em qualquer etapa do processo.

19. DOS RECURSOS ÀDUI ISTRATIVOS

19.1. A data e o horário em que será abeíta a íase de maniÍêstaÉo dê intêÍposiçáo de recurso será
iníoÍmado p€lo pregoeiro no chat após o léÍmino da disputa de lances e declaração do licilantê vehcedor do
ITEI.VLOTE.
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19.1.1. Na data ê horário estipulados pâía a maniÍestaçáo a Pregoeiro dará, no mínimo, 30 (trinta)
minutos para os licitantes declararem sua imênçào ê motivaçâo em iríerpor recurso.
19.1.2. A Íalta de maniÍestação e motivação desla no píazo concedido, imponârá na decadência do
direito dê recurso.
Í9.1.3. Após a maniÍeslaçáo, o licilante lerá prazo d6 03 (lrês)dlas para a +resentação das razões
de recurso, licândo dêsde logo inlimados os demais licitantês para apresêntar conlraíaz6es, em igual
númerc de dias, que comêçaÍão a correr do término de pÍazo do recorrsnte, sendo-lhes assegurada
vi$a imediata dos autos.
19.1.4. A maniÍe§âçeo do Íecurso deverá ser, obÍjgatoriameme, regisirada no chat, bem como
conter a sintese das razôes do rccoíente.

19,2. Não será concedido prâzo pâra rêcursos sobrê assuntos merahente protelató os ou quando nào
iustiíicada a intênçâo de inlerpor o recurso p€lo(a) licilsnte.

19.3. O acolhimênlo dê rêcursô importará na irvalidação epênas dos âtos insuscêtíveis dê
aproveitâJnênlo.

20. DA HOMOLOGAÇÃO E FORTIALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitaçáo, os Íomecedores habilitados, seÉo convocados para as§nâr â
atâ dê registao de píeços, dentro do ptazo e clndiçoes eslabelecidos no instíumenlo coíwocatório,
conÍorme minula de âla de registío dê preços, Anexo lX dêstê editâ|.

!í..)

20.2. As obrjgaçóes decoíêntes da licilaçáo seráo loímalizadas mêdiantê lavratura da resp€ctiva AÍA DE
REGISTRO OE PREÇOS, subscrita pelo Município, aÍavés da Sêcíetaíia(s) Gêstora(s). rêpresentada(s)
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pelo(as) Socretário(as) Ordenado(es) de Despesa, e o(s) licitanle(s) venc€do(es), que otservará os
têmos do Dêcrêto Fêdêrâl ns 10.024, dê 20 de setêmbro de 2019, DecÍeto l,,lunicipal n0 01210022019, dê
21 de janeiro de 2019, e, subsidiariamene, a Lei Fêdêral ne 8.666, de 2'1 de junho de 1993, com suas
âltêíaçóes, bêm como pêlas normâs contidas nêstê Edital e seus anexos.

20.3. O licitante vencedor lerá píazo dê 05 (cinco) dias üeis, conlados a partir da convocâção, para
assinar a ala de registro de prêços Esle prazo podêrá ser prorrogado uma vez! F,or igual perÍodo, quando
soiicilâdo pêlo PROPONENTE VENCEDOR durântê o sêu transcurso e desde quê ocoía motúo justiticado
âceito pelo município deTauá

20.3.1. Alternativamêrte à coÍwocação paía comparecêí pêíaíte o órgão ou ênlidade para a
assinatuía da ata de Íegi§ro de píêços, a Administraçáo podêrá âcêilaÍ assinatura digital, desdê quê
basêâda em cêílílcâdo dlgÍlâ|, para que possa confeír validade aos atos pralicados
êletronicam enle

20.4. A recusâ injuíiÍicada do licilante vêncedor em assinar a ala de registÍo do preços dentÍo do pÍazo
estaHecido no píesente inslrumênto, o sujeitará à aplicaçáo das penalidades previstas nêste edital.

20.4.1. Se o licitanle vencêdor náo assinar a Ata de Regislro de Preços no prâzo estab€lecido é
facultado à Administração municipâl convocar os licilantes do cadasúo dê rês€rva ou os
remanesc€nlês, respêitadâ a orderh de classificaçáo linal das píopostas, paía nêgooiar cúm esle,
com vis{as à obtsnçáo dê melhores preços, prêservando o interêsse público e Íespoilâdos o§ vâloíes
eslimados para a conlralaçáo previstos hâ dânilha de custos anexo ao TeÍmo de RêÍêrêncirPÍojeto
Básico, parâ dêpois de comprovedos os requisitos habilitatórios e aceitabiliclâdê dos preços, essineí â
Ata de Registro de Preços.
20.4-2. lncumbiÍá à Administraçáo providenciar a pudicação do êxtíato da Ata de Begistro de
Preços no Diário Oticial do Município, até o quinto da ütil do mês subsequente ao de sua assinatura.
O mesmopÍocedimênto sê adotará com relaçeo aos possiveis têrmos aditivos.
m,4.3- E vedado eíetuar acréscimo nos quantitativos Íxados pela Ata de Regiíro de Preços,
inclu§veo ac.éscimo de que tráa o § 

q do an. 65, da Lei8.66/93.

20.5. A Ata de Regislro de Preços produzÍá seus eleitos lurídicos e legais a paríÍ da data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. induídas evêrÍuais píoírogaçôês, coíÍormo inciso lll, §
3c, do an, 15, da Lei 8-666/93.

20.6. A Ata de RegistÍo de PÍeços não obíiqa o Municítio a firmar qualquer contralaÉo, taÍnpouco nas
quanlidades estimadas, podêndo ocoíêr licitâçóês êspêcíÍicas para aquisiçáo do(s) objeto(s), obêdêcidâ â
legislaÉo pêrtinente, sêndo assegurada ao delentor do Flegisko de Preços a preferêncja de Íornecimenlo
em iguâidadê dê condições.

20.6.1. O participante da SRP (Sist6ma dê Registro de Preços), quândo necessilar, durante a
vigência da Ata de Registío Preços, efetuará aquisiçôês junto ao lornecêdor ctetêntor de prêços
regislrados na mencaonada ata. dê âcoÍdo com os quanitatvo§ e especiricações previstas na
licitação, bem coÍno deveÍá, caso solicitado pelos demars participantes êÍetuaí o remânêiârÍento do
quantitativo nâo úilizado por eíe.
20.6.2. A Ala de Regislro de Preços, duranle sua vigência, @erá ser útilizada por qualquer órgáo
ou entidade da Administração Pública Municipal. Êstadual ou Federal, na condição de ór9ão
inleíessado, medianle consulla prévia ao órgão gestor do Registío de Píeços e concodância do

20.6.3. Caboíá ao íoÍnecedor beoeliciáÍio da Ala de Rogislío de PÍeços, obsêNadâs as condições
nêla estabelecidas opler pêla ecêitação ou não do fornecimento, desde que esle íoínêcimênlo náo
prejudique as obígaçõês anterioímentê assumidas coín o óígão gerêncjador e óroáos participantes.
20.6.4. Ao órgáo não panicipântê que âdêíir a Atâ de Regi§ro de Preços comp€le os atos relativos
à cobÍânça do cumprimento pelo Iornecedor das obrigações contralualmênte âssumidas e a
adicâçâo, obseÍvada a ampla dêlesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumpÍimento de cláusulas conlratuais. eln rdação âs suas próprias conlrataçôes, inÍomando as
ocorÍências ao órgáo geíenciador.
20.6.5. AÉs a autoíizaçâo do órgâo gerenciador, o órgâo intêressado deverá eíetivar a conlrataçâo
solicitada em alé 90 (noventa) dias, obseÍvado o píazo de validadê da Ala dê Rêgistro de Preços.
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20.7. O(s) píêço(s) íegrslÍados e os respectivos íoÍnecodorês sêÍáo d,vLlgados no DiáÍio Olicial do
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Município de Tauá e Íicaráo à disposiçáo duraíte a vigência da Ala de BegislÍo de preços.

20.8. O MunicíFio monilorará, ao menos lrimestralmentê, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantêmente e poderá rever os prêços registrados â quálquêr têmpo, em dêcorrência da Íêduçáo dos
preços praticados no mercâdo ou de Ído que êleve os custos dos prodúos regiôtrados,

20.9. O Municído corwocará o Íomecedor paÍa negocia o preço registrado e adequá{o ao preço de
mercado. sempre qúê veriíicârquê o prêço íegistrado estiveÍ acima do píeÇo é mercado.

20.10. Antes dê recebeí o pedido de Íornecimento e caso s€ja Íruslrada a negociação, o ÍornecedoÍ podeni
ser libeÍado do compíomisso assumido, caso comprovê medahte requerimenlo fundamentado a
apresenlâçeo de ctftpÍovanles, qúe não pode cumpdÍ as obrigações assumidas, devido o prêÇo de
mercadoí tomaÊse slperior ao prcço rêgistrado, por íalo supêrvêoiênlê.

20.1L Em qualquer hipólese os píeços dêcorentes da revisào não poderão ultrapassar os píatjcados no
mercado, mantendo-se â dileÍença perceniual apurada entíe ovalor oíginalmente constante da proposta do
Íomecedor e aquele vigente no mercâdo à época do regislro - equação econômica-Íinanceira.

20.12. Para eÍeito de definiçâo do prêço de mêrcâdo seráo considerados os prêços que Íoíem iguais ou
iníeÍiorês à média daqueles apurados pêle Unidedê Adminiskativa do t\/lunicÍpio parâ delerminado item.

21. FOR AIÍ2AçÂO DA CONÍRÂTÂÇÀO

21.1. A contratação com os tornec€dores regisÍados será íomalizadâ por intermédio de instrumênto
contratual, emissáo dê nota de ernpenho de despêsa, autoÍização de compra ou oulro inslrumento hábil,
conÍormê o art. 62 da Lei no 8.666. de 1993.

21.2. No caso de ÍoÍmâlização dê in§rumento de c-ontrato (Anêxo Vlll), o prê@ estâtêlecido nâo sorrerá
re4uste, exceto quando a conÍataçâo ênseiaí duração supeíior a (01) um ano, nos leÍmos do 3q, e § ie da
Lei 10.1922001 (Lêido Plano Rêâl).

21.3. Caso seja prorrogado, o conlrãlo podeÍá sêr rêajustado com base no IGP-M da Fundaçáo cetúlio
Vargas.

22. DA ENTREGA E DO RECEBIME}ITO DO OBJETO

22.1. OUANTO À ENTREGA:
22.í-1. O objáo contráual dêverá ser enlregue êm coníormidade com as especilicâçóes êstabelecidas
nêste insiiumênlo, nos locais indicados pêlas unidades admini§râlivas da preleilura da Tauá, de acordo
com os prazos ê as especilicaç6es do t€rmo dê reíêrência, a partf do recebihehto da Nota de Empenho
e/ou ordem de Fornecimênto ou instrumento hábil-
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22.1.2. Os atrasos ocâsionados por molivo de Íoíça mâior ou caso íortuito, desde quo justilicados âté 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e acertos pela conlmtântê, não seÍâo
considerados como inadimdemento conlíatual.

22,2. OUANÍO AO FECEBIMENTO:
22.2.1. PROVISORIAMENTE, mêdiantê rêcibo. para êÍeilo de posterior verificação da coríoÍÍnidadê do
obiêto com as especilicaÇóes, devendo ser leito por pessoa credenciada pela contratantê.

22.2.2. OEFINIÍ|VA|\rENTE, sêndo expêdido têrmo d€ recebimenlo deÍinitivo, após vêÍiíicaçáo da qualidâd9
e da quantidade do obiêlo, cenificando-se de que todas as condiçóês eíâbelêcidas íoram atendidas ê,
consêquente acêilâçáo dâs Nolâs Fiscajs pelo gestor da contrataçáo. devêúo haver rejeiÉo no caso dê
desconformidade

22.3. Os represenlantês do CONTRATANTE especialmeme desi0nados como Fiscais do Colltrtto, que
dêvêrão seí nomeados pelo Secretário da Pasta, serâo os íesponsáveis pêlo acompanhamento e
fiscatizaçâo da êxecuçâo do Contrâto.

22.4. O MunicirÍo de Tauá íeseNa"se ao diíeito dê procedêr à análise pêlo corpo técnico da Secrelaria
Requisitante- Caso íiquem conslatadas i(egulaíidades em íelaÇáo ao objêto ou estê não se enquadrar nas
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êxigênciàs mínimas, resullaÍá na não acêitaçâo do objelo.

22.5. Coníatando quê o obieto íecebido nâo atende as especitjcaçôês êsliputadas nesle Edilat, ou ainda
que não etêndê â linalidadê que dele naturelmente sê êspêre. o óígão responsávêl pelo receLimento
expedirá oíÍcio à empresa vencedora. coínunicando e iustilhando as razóes da recusâ ê ainda notiÍicando-a
para que sane as iÍêgulaíidades dênÍô do menor pÍâzo possível.

72.6. DecoÍido o pÍâzo êsiipulado na notiÍicaçáo seín que tenha hâvido â solução do proHema em
relação às irregularidades apontadas, a secrelaia solicllante dará cjência a Procuradoíia Fiscâl, a íirn de
que sê píocedâ à abertura de processo administrâtivo em Íace da êmpíesa, de acordo com as normas
contidas na Lei 8.66ô/93 e alteíaçóês, para aplicaçáo ús penalidades cabíveis.

23. Do pREço, Do pacAÀtENÍo, REArusrE E REEoutLíBBro

23.1. PREçOS; Os preços oÍêrtados devem seí apíêsêntâdos com a incidênciâ dê todos os líibulos.
encârgos tróalhiías, previdenciários, Íiscais e comêÍciais, taxas, fÍetês, sêguíos, direitos autoíais.
deslocamentos de pessoal e maleíial, cu§os e demais despesas píevisíveis que possam incidir sobre o
obieto licitado, inclusive a margem de luc{o.

23.2. PAGAIIEI{TO: O paqamento será íeilo na proporçáo da êntrêga dos bens licitados, segundo as
Oídem do Compía expêdidas pela admini§raçáo, de coníoímidadê com âs nolas Íiscais/íatuÍâs
dêvidamêntê âtêíadas pêlo Gêstd da despêsa. ecompanhadas dâs Certidóês Fêdêrais. Êstaduâis €
Municipais do licitante vôncedoÍ, todas atuâlizadâ.s. obseNadas as condjÇões dâ proposta.

23.2.1. O pâgamento será efetuado em alé 30 (trinta) dias após o encaminhameíto da
documentaçáo Íalada nêste subiteín, obseruadas as disposiçóes €dilalícias. alravés dê cÍáÍto na
Conta Bancária do tornêcedor ou aúavés de chêque nominal.

8.3. nEÀTUSTE: Os vâloÍês constantes das propostas não sofreÍão reajusle antês de deco..idos 12
(doze) meses do sêu registro, hipólese na qual @erá s€r utilizado o índce IGP-M da Fundação cetúlio
Vargas.

ã.4. nÉEOUILíBHO ECONÔi,f,CO-FINANCEIRO: Nâ hiÉtesê de sotJrevirem íatos impíevisíveis, ou
previslveis poréÍn, de consêquénciâs incalculáveis, íêlardadoÍes ou impeditrvos da execuÉo do âjustado,
ou ainda, em caso de Íorçâ maior. caso Íorluitô ou íâlo do príncipe, coÍúiguíândo áêa êconôÍnica
êxkaordinária e extracontíâtual. poderá, mediante píocedimento adminislraijvo orÉe reste demonstrada tal
srtuaçáo e termo adtivo, sêÍ rêstabêlecida a relaÉo que as parles pactuaram inicialmênle ênÍê os
encargos do conlíatado e a rekibuiçáo da Administração para ajusta remuneração do íornecimenlo/serviço,
obietúando â manulenção do equilÍbdo oconômico-Íinanceiío iniciâl do contralo, na Íorma do artigo 65, ll.
"d' de Lei Federal n.o 8.666/93, âlterâda e coilsolidada.

24. DAs saNÇÕEs

24.1. A Detentora da Ata de Registro de Preçosi/Contratada íicará sujeiia às seguintes penalialades. em
caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execugáo imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contraluâl ou náo vêracidadê das irfoÍmaçtes presladas, gaÍantida a prévia dêrêsa:
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l- Advedênciâ, sançáo dê quê tíatâ o inciso I do aí 87, da Lei n.q 8-666/93, poderá ser adicâda nos
s€guintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôês e responsabilidades assumidas na licilaçáo;
b) oulIas omíéncies quê possam acarrelar trenstornos ao des€nvolvimento das âtividadês

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a adicâÇão de sanÇáo mais grave.

ll. Multâs, que podoráo ser recolhidas em qualquer agÉncia intêgíante da Rede AÍecadadora de
Recêilas lúunicipais, por mêio de Documento de ArrecadaÉo Municipal - DAM. a sêÍ
preenchido de acordo co,n instruçóes fornecidas pelo(a) Contralante:
a) dê1,0% (um por ceÍÍo) sobre o valoí total do conlrato. por dia de atraso na entrega dos

produlos ou indisponibilidadê dos mesÍnos, limitEda a 10% (dez poÍ cento) do mesmo
valor;

b) de2,0"Á (dois por êênto) sobre o vâlor total do conlrato, po. inlíação a qualquêí dáusulâ
ou condiÉo contÍatual, não especiÍicada nas dema;s alÍneas deste inciso, aplicada em

f
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dobÍo na reincidência;
c) de5,0.À (cinco por cênto) do valoí lotal do contrato, pela rêcusa em substituir qualquêí

produlo íe,eilado, caraclerizando-se a recusa, caso a substituiçáo não se efelive nos 05
(cinco) dias que sê seguiíêm à data da comunicação íormâl da rejeição;

Suspensáo temporária de panicipaçáo em licitaÇão e impêdimenlo de contrataí com o
MunicÍpio de Tãuá, por prazo não superior â 05 (cinco) anos;

DedaÍâÉo de inidoneidadê para licilar ou contralar com â AdmihistÉção pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçáo
pêrantê â auloridade quê aplicou a penalidadê. depois do rêssarcimonlo à Adminislíaçáo pêlos
preiuizos resultantês ê dêpois de declrrido o prazo da sanQão adicada com base no inoso
ânlêrior.

24.7. As sanções prêvistas no item 24.0 supÍa não s€ adicam às demajs licilantes que, apesar de náo
vencedoÍas, venham a ser convocadas para celebrârem o Termo de ConlÍato, de acordo coín êstê êditd, ê
no pÍazo de 48 (quarenla e oilo) horas comunicârem seu desinteresse.

24-2- No processo de adicaÉo dê penalidades é assegurado o dirêito ao contraditóÍio ê à ãmda
defesa, garantida nos p(azos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previsas nos incisos l, ll ê lll do ltem
241 supra s 05 (cinco) dias @rridos para a s€nçâo prêvi§a no lhclso lV do mesmo ltem.

24.3. O valor da multa âplicâda d6r'êrá sêr recolhido ao Tesouro l\,lunicipâl no pía"o de 05 (cinco) dias a
conta. da noliÍiceçáo ou dêcisão do rêcuíso. Sê o valoÍ da multa não Íor pago, ou depositado. sêrá
âúomaticâÍÍênte dêscontâdo do pâgamento a que a Contíatada fizer ius. Em caso de inexistência ou
insúiciênciâ de cíádito da Contratâde. o valor devilo será cobrado administralivãmenlê ou inscdto como
OÍvida Ativâ do MunicÍpio e cobrado medianle processo de execúÇáo fiscâI, com os encar0os
conespondênles.

24.4. Âs sançóês previslâs nos lnclsos lll e lV do ltem 24,1 supra. poderáo sêí adicadas às empresâs
que, em razào do conlíato objelo desta licjtaçáo:

a) prâticarem alos ilícitos, visando huslrar os obietivos da licítaçâo;
b) dêmonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilicitos praticadosl
c) sokerem condênaçáo deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, íraude íiscal no

recrlhimeÍlo dê quaisquer lÍibulos.

24.5. As sanÇôes previslas nos incisos l, lll e lV do itêm 24.1 slpra poderáo ser aplicadas luntamênle
com a do lnclso ll do mêsmo item, Íacúltâda â dêíesâ prévia do inleressado no respectivo píoEesso, no
prazo de 05 (cjnco)dias útêis.

24.6. A licilanle adjudicalária que se recusar, injuslirlcâdamenie, ern Íimâr o Contrato dentío do prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notiricaÉo que lhe seíá encaminhada, ostaíá srjeitâ à mulla de 5,0"Á
(cinco poí cento) do valor totâl adjudicado, sem prejuízo das demais penâlidâdes cabiveis, por caracterizar
descumpimenlo total da obíigação assumida.

2s. DtsPostÇôEsFtr{Âts

25.1. As normas que disciplinam este PÍeOáo Êletrônico serão sempre intêrpretadas êm ÍavoÍ dã
âmdiaçáo da disputa êntÍe os inteÍessados, atendidos o intoíesse púdico, sem comprohelimenlo da
segurança e do regul íuncionãmento dê edministreção.

25.2. Os câsos omissos poderão sêr íêsofuidos pelo pregoêiro duranlê a sessâo e pelo(s) Secíetário{s)
Ordenador(es) de Despesâ, em oulros câsos, medianle aplicâção do c4pr./tdo an. 54 da Lei n.c 8.666/93.

25.3. O náo atendimenlo de exigêndas Íonnars nào essenciais náo ihpoíará no alastamento do licitanle,
desde que ssia possível a aferiÉo da slla qualiúde e a exata compreensão da sua proposta duíantê a
realizaçáo da sessão pública deste PÍegâo Elêtrônico.
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25.4. A adjudicâção e a homdogaÉo do íesultado desla licitaÉo não imdicâíão diÍdto à conlíataçào.
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25.5. Nenhuma indenizaÉo seÍá devidâ às licitantes pela elaboíaçáo ou pela apíesenlaçâo é
documentação rêÍêrêntê ao pÍesente edital, nêm êm relação às expeclativas dê c4ntrataçôes (bla
de@rrentes.

25.8. QuaisquoÍ irúoímaçÕes poderão sea obtidas diretamenle na Sede da Comissáo PêÍmanente de
Licitação da P.êíeitura dê Tauá, siluadâ nâ Rúa Abigajl Cidrâo de Olivêira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá -
CE. CEP.: 63.660-000 (Prédio da Cidade Digital), ou p€lo email píegao.tâua@gmail.coÍÍL

25.6. A Homologaçâo do presênle píocêdimento será de competência do(s) Secreiário(s) c€sto(ês)

25.7. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste edital, excluise o dia de início de contâgein e inclui-
se o dia do vencimento, obseNando-sê que só se iniciam ê venc€m píazos em dia de êxpediente noma! no
Município, exceto quândo lor êxpressahente estabelecido om conlráÍio. Pâra dirimir, na esÍeía judicial, as
queslôes oriundas do presente edital será compelente o Foío da Comarca de Tauá - CE.

25.9. Todas as normas inerenles à contratação, discriminadas no Anexo - Termo dê ReÍerência deste
lnstrumenlo ConvocatóÍio, deverão sêr minuciosâmente observadas pelos licitantes quando dâ êlaboraçâo
de suas Propostas de PreÇo6.

25.10. No interess€ de Administração Municipalê sêm que caiba às licitantes qudquer tipo de indenização,
ficâ agsêguíado à autoÍidâdê compêlêílêi

a) allêreí es condições. a quelquêÍ têmpo, no todo ou em partê, da pros€ntê licitãçáo, dando
ciência aos ihteiessados na Íoma dâ legislâção vigente;

b) anular ou Íevogar, no todo ou em paÍtê, a píesentê licitação, â quâlquêÍ têmpo, disto dando
ciêhcia aos interessados medianle publicâção na Íorma da legislação vigên16.

25.1 1. Os avisos de prosseguimento das sessôes, a decisâo sobrê os íecuÍsos inteípostos, a Anulaçâo ou
íe!r'ogação seráo leitos aos iôteíessados m€diânte publicaçào no flanêlógraJo da Prêfeitura dê Tauá,
conloÍme disposto na Lei Orgânica do Município ê no site da BBM: www.bbmnet.co.n.br e
https//icitaco€s.tcê.ce.oov.bí,/|ndex.phdlicitacao/abena§

25- DOS ANEXOS

25.1- Constituem anexos desle edilâ|, dele lazendo parte:
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TeÍrno de ReleÍência - Descíiçáo dêldhada do objeto
Modelo de DedâÍaçáo dê quê o licitânte "nâo possui proÍssionâis menores de 18 anos
Declaração de ME (Microempresa) / EPP (Emp.êsa de Pequeno Porte) / MEI
(Micíoempíeendedor lndividual) ;

Da anáiso e aceilabilidade da Proposla Final Negociada;
Irodelo de Proposta do PíeÇos Negociâda;
Minula da AÍa de Rêgiíro de PreÇos;
lvlinuta do Conlrato

Tauá - CE, 04 de abÍilde 2023

\ .'I /
r^l d.Jl^À^s" -\l- Uô-
Walisdoh Silva Gonles I -

Oídenador de Despesas da'
SecrêtâÍia dê Políticâs da Mulhêr, Juvêntude, ldoso, DÍoqas e Família

Órgão GeÍenciador
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E6tado do Cêaíá
PÍ€feituÍa ltlunicip.l dê T.uá

TERMO DE REFERÊNOA

1.2. A Licit Éo fundamentar-sâá nas Leis:

Lei Federal no 10.520/02 e suas alteÍaÉes;
Lei Federal n' 8.66€l/93 e suas alteEçóes:
Decreto no í0.024l2019i
Lei Complementar no 1232006 e suas alteraçôes; e

DêcÍêto Municipal dê n' O'l21Oo2nO19

JUSTIFICATIVA DA CONIRATAÇÃO

A presênte aquisiçáo tem como p9Ímissa básica:

2.1.1. Justificamos a aquisiÉo de papeis poí s6r as nê@ssária a T-anú9nÉo das áividades

uiir" 
"ii"n"i"i" 

e indispen;áYêis, àesempenhadas pêla PreÍeituE Municipel de Tauá e suas

unadades administÍativas.

21.2. Pondera-se, a rcallzaçeo dê forma coojunta' além de gerar celêÍidade' eficiência nas

,:ontratacóes e a economia grocsssuSl, visa, ainda, a e@nomia de escala prospectada @m a

;il;ã;;"p"J;-fàã uii quantitativo de unidades mais elevado, ansariado a oí€rta de

rnelhoÍes preços em Íazão dos crisios. oleúâ§ e demânda

3. DO MODO OE DISPUÍA

3.'1. MOOO DE DISPUTA: ABERTO

4. MODALIDADE DA LICITAçÃO:

41. Pregáo Eletrônico ( ENOR PREÇO POR LOTE)

5. ÓRGÃO GERENCIADOR

5.1. Secretana de Políticas da Mulher, Juventude' ldoso, Drogas 6 Familia

5.2. ÔrgãosParticipantes:

TAUA
1. DA APRESENTAçÂO E FUNDAi'ENTAçÃO LEGAL

1.1. Os OÍdenadores de Despesas da Secretaria de Politic€s da Mulher, Juventude, ldoso,

Drogas e Família, do Gabinete da Prêtêitâ, da Controladoria, Ouvidoria, Transparência e
lntegridade Pública, da SecÍetaria de Planejamento, Pesquisa e Estatístic€, Procuradoria GeÍaldo
launicípio, da Fundaçáo Escola de Gestáo PÚblica e QualificaÉo dê Pessoas' da Seqetâria de
Gestão Organizativa e de Pessoas, da Secreiaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico,

Tecnológico, Científico e Empreendedorismo, da FundaÉo de Desenvolvimento Econômico e

Fomentã às Aüvidadês Prodúivas Locais, Sêcretaria de EspoÍtes, da SecretaÍia de Cultura,

Turismo e Lazer, da Sgcrêlaria d3 EducaÉo, Sêqêtaria de lnÍraestrutura, Consêrvação e

Serviços Públicos, da Au{aíquh Municipal de TÉnsito, da S€crêtaÍia da Se-gurança Cidadá, da

Secretaria de Orçamerúo ê Finanças, da SscÍetaria de PÍoteção Social Cidadania e Dkeitos

Humanos, da Sácretaria & Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e
Sustentabilidade e da Sup€tintendência do Mêio AmbiEnle, apÍêEantam o Termo de RefeÉncia

vrsando REGTSTRO DE àREçOS VISANDO FUTURA E ÉVENTUAL AQUISçÃO ?ElII')-ElS
PARÂ ATENDER AS NECES§IDADES DAS UNIDAOES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA

DE TAUÁ - CE, e dêteÍmina as normas e condiçoes gêrais para êlaboraçáo de edital ê suas

minutas.

2.1

)

)
)

b
c
d
e

2
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a) Gabinete da Prefeita;
t)) Procuradoria Geral do Município,
c) Controlêdoria, Ouvidoria, TÍansparência ê lntegridade Pública;
d) SecretaÍia de Orçâmento e Finançâs;
e) Secretaria de Gesião Organizativa ê de Pessoasi
f) SecretaÍia de Planejamento, Pesquisa e Estatistica;
g) Secretaria da EducaÉol
h) Secretaria de PÍoteÉo Social Cidadania e DiÍeitos Humanos;

, SecretaÍia de lnfraêstrutura, Consêrvaçáo e Serviços Públicos;

i) SupêÍintendência do Meio Ambienle do Municipio de Tauá;
l) Secretaria do TÍabalho. Desênvolvimento Econômico, Tecnológico, Ciêntífico e
Empreendedorismo;
m) Secretaria do Desenvolvimento Rutal, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade;

n) FundâÇâo Escola da Gestáo Pública e QualiflcaÉo de Pessoas;
o) Secretiana de Esportes;
p) SecretaÍia de Educaçáo;
q) Secreüaria de Cultura. Turismo e Lâzer:

0 Secretarja da Segurança Cidadâ;
s) Autarquia Municipal de TÉnsito;
t1 Fundação de Desenvolvimênto Econômico e Fomento às Atividades Produtivas Locais;

J, Defesa Crvil.

6. DAS ÊSPECIFICAçÔES, QUANTITATIVOS E VALOR ÉSTIIÚADO DO OBJETO

Item E§

2

3

6

7
Papel cartolina duplâ face color set, coÍes
vadac,as com 10 unidades.

7 Pa cârtolina Laminada. 48 x 60 Cm

s

4

I

VlÍ. Médio vlÍ. Médio totalUnid. Ouantidade

115 R$ 51,73PâcolêEtiquela Adesiva 44,99.'1 mm x
cote com í0O Folhâs, Brenco

67.7 mm, R$ 5.948,95

R$ 26.0s2,76Rêsme 694 R$ 37,54Papel 40k9, tâmânho A4, b€nca, Íesma com

200 folhas

R$ 832 004,763012 RS 276,23Caixa

Pâpel A4 bÉnco, com 210 X 297 mm, Íesmâ
com 500 folhas 759, cáixa coln í0 resmas
Produzido a psÍtií de fioÍestas 100% plantadas

e renováveis, Íibras §ão lratadas para obter o
msis elevado grau de braícuÍa.
Pâpel pmduzido com i00% de fibraB dê
eucáli indo su

RS 2.077,5873 R$ 28,48Resmâ

R$ 2.545,62R$ 60,61Caixâ

c/soo fls- Papel ôfí-set '100% rêciolado com

25olo de âparas pós'consumo e 75o/o de
apãÉs pré-consumo. Composto de fibras
reciclâdas aparentês, que Ihe confeíem um

lom
GÍamaturá
Pâcote com 500 foihas

pdPâpel A4 Reciclado FSC Mis{o

esivo A4 caixe com 1 00lad

netuaal.
7tu.

R$ 4,53 R$ 3.003.39úfldde 200 a 300 GrA4I CãÍtão
R$ 15.S9 R$ 4.797,00300Pet.

R$ 2,s5 R$ 2.7A2,O510síUnd

R§ 3,1233ôUnd
de celulose regenêrada, transparente,
homogênea, não porosa. resistente, âtóxicâ e

biodeqradavel. Dimensôes do prodúo: 85 x

Papêl celâíone originel incoloÍ é uma película

100cm
R$ 2,43

R$ 1.048,32

R$ 1.042,47429Und.Papel crepom medindo 2,0x0,48m_cores
divelsas

R$ 2.420,4ô19 21ceixadê10
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tinta, maluÍa 15 caixa com 50 Íolhas

R$ 7.34'1,00

11

12

Valor Total

6.1. A despesa do pÍetente tarmo eslima-so em Rt 975,332,76 (novecentos e setenta e
cinco mil, trezentos ê tínta e dois rêais e setêírta e seis centavos).

6 2. Os preços de referência ora apre§entados foÍam estimados tendo como base as pesquisas
prévias de preÇos realizadas junto às empesas do ramo de atiüdad€ pertinente com o objeto em

apreço, parte§ inlegÉntês deste pÍoces6o.

7, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas deconentes da Ata de Registto de Preços correÍáo pela fontê de rêcuÊos
do(s) óígáo(s) /entidade(s) paÍticipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser

rnÍormada quandg da lavrâtura do crntIato-

8. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

8. 1 . Os prodLltos devetão ser êntregues no local, data e hora deÍinidas pela SecretaÍia na ordem

dê compra.

8.2- O prazo para entrega dos produto§ §erá de 48 (quaÍenta ê oío hoías), após Íêcebimento da

ordem de compra.

TagiiC

v,Ja!;uw Sl- úh:
walisío-n§ilva Gome/"

Ordenador de Despesas da Sesetaria de
EspoÍtês, da Secretaria de Políticas da Mulher,

Estado do Ceará
PreÍêitura Municipal de Tauá

E, 15 de março de 2023

José E
Ordenador de

atn--I,,,n Ws"* a*:w+t LQtt< cl
l,oaé Elson Goiies Bezena

Ordenãdor de Despesa§ da Superjntendência
do Meio Ambiente do Muniopio de Tauá

Órgão ParticiPante

TAUA

Juventude, ldoso ê Femília e da
Secretaria de C

Órgao
Turismo e Lazer

edot

Mana Lúcia Gald Vale Pereira
OrdênadoÍa de Despesas do Gabinete da

Prefeita da ContÍoladoria, Ouvidoria.
Tr€nsparência e lntegridadê Pública, da

Secretaria dê Orçamento e Finanças e da
Secretâria de Planejamênto, Pesquisa e

Estátística
Órgãos PaÉicipantes

Ed
dá Secretaíia da

Pct. 300 R$ 24,47

Pêpêl íotoqráfico âdesivo 809 glossy branco
bÍilhanle resistênlê á água. EspêciÍicáçios:
Papel âdesivo fotogÍáÍico 44, 809, glossy
branco tlrilhantê, Íêsistente à águâ / 20 folhas.
Gramatum: 800/m'z. Tamanho A4 2110mm x
297mm). Tipo: adesivo glossy. Cor: b{ânco.
Quantidac,e: pamte com 20 Íolhas.

Pacote ú4 R$ í08.85 R§ 72.276,40Papel madeira, 66x98cm, peôote com 100
Íolhas.

Und 160 R9 0.66 R$ 105.60

Pd. ô10 R$ 17,74 R$ 11.353,60

sêd, 48x6ocm Corês váÍiedas
Papel Sulíte A4, 1809/m2 pâ.â impíessão, 60
kq blanco. Pâcotes com 50 Íolhas.

P

Und 360 R$ 1.48 R$ 532,E0PapelVêludo c€murÇa 60x40 cm
R$ 975.332,76

Órqãos Pa ntes
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pesas da AutaÍquia

Estâdo do CeaÍá
Prcfêitura Municapal dê Tâuá
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TAUA a

or e Secretaria de
ra, Conse rvaçáo e Serviços Públicos

órgâo rticipante

Alfrêdo Bezena

,m 
"\

AdÍiano LimH Márinho
Ordenador de Despesas da Secretaria de

Proteçáo Social Cidadania e Direitos Humanos
OÍgão Participante

Ordenador de
Municipal de T dâ SêcÍetaria da

Cidadá

Maria Ere de Oliveira Rodrigues
OÍdenadora da SôcretrÍia do
Desffivolvimento Rural, Rêcuísos Hídricos,

Meio Ambiente e Sustentabilidade
Órgãos PârtlcipantesPaÉicipantee

dos Reis

Ordenador de Geral do da FundaÉo Escola de Gêstáo
Organizaiiva e de Pessoas, da
Têcnologico, Científico e

Pública e QualificaÉo da SecrêtaÍia de Gêstáo
Seqetâria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico,

Empreendedoísmo e da Fundaçáo de Deseovolvimenlo Econômico e Fomento às Atividades
Produtivas Locais

Órgâos Partioipantês
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Estado do Ceará
PreÍeitura Munlcipal de Tauá

Declarâmos sú as penas _lei, e para Íins de participaÉo no PÍocesso Licitatóíio n.o PRÉGÃO
ELETRONICO (No DO PREGAO ELEIRONICO). junto ao MunicíFÍo de Tauá, quê a empíês.r .....................
inscÍitâ no CNPJ só o n0.-......-......, não possui em s€u quadro permanente, proÍissionais menores de
18(dezoilo) anos desempenhando trabalhos nolumos, pêrigosos ou insalubres ou mênores de'16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer kabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a pârtir de l4(qúatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do an. 7r da Conslituição Federd de
1988.

ANEXO II
TIIODELO - DECLARAçÃO OE INEX|STÊNC|A DE EAIPFEGADOS MENORES

Por sêr verdade, íimo(âmos) a presenle.

de & 20zJ,

(Nome ê Número CaÍteira de ldentidade do Dedarante)
OBS.: Esta dedaração dgr'erá sêr emitida em papêl timbrado da empresa proponentê o caíimbada com o

númoro do CNPJ.

ANÉXO III
iIODÊLO. DECLÂRÁçÃO DE ICROEMPRESA, ETIPRESA DÊ PEOUE O POFÍE OU

i,ICROETIPHEENDEOOR INDIVIDUAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF nq sediada

em dê 2023.

(endsreço complêto) DedaÍo (amos) paÍa todos os fins de direito,
êspociÍicâmêntê paía partcipâçáo de lcitação na modalidadê de PREGÃO ELETFÔNICO {ll-. OO
PREGÃO ELETRÔNI@), sob as penas da lêi, sêr micÍoempresas, empresa de pêqueno porte, úEl, nos
lêmos dê lêgislação vigêntê, náo possuindo nênhum dos impedimentos prêvistos na Lêi Comdeínenlaí nc
'123, de 14 de dezêmbÍo cle 2006 e sues allerâções.

de

(Nome e Número Carteira de ldontidade do Dedaíantê)
OBS.: Esta declaração deverá sêí emitida em papd limbÍado da empresa proponenle e carimbadâ com o

número do CNPJ.
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Estado do Cêará
PreÍeitura Municipal de Tauá

ANEXO IV
DA at{ÁusE É AGEÍTaBUDADE DA pRoposra FtÍ{aL NEcooaDA

í. São requisitos da propostâ de preços NEGOCIADA:

| - Ser preenchida, pÍe{eÍencialm€nte, através do Anexo Vl.l do presente Edital, poÍ meio
mecânico;
ll - Não aEesentar emendas, entíelinhas, ressaJvas ou boíÍ6es que possam preiudicar a sua
inteligência ê autênticidadê;
lll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor globâl com 02 (duas) casas
declmãis aÉs a víÍgLda (R$ 0,00);
lV - Conter idemificaçáo do licilanle;
V - Condiçóes de pagamênlo: de acorcÀ, com o disposto nesê EditáJi
Vl - Prazo de entrega do obieto: de acordo com as normas pÍeviías no Termo de Referência:
Vll 'Conter assinaluía do repaesênlânlê da pessoajurÍdica licitanle;
Vlll - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da dala de inicio do certame;
lX - Conteí a rnarca dos produloscolados.
't.Í.1. A ornlssão da indicaçáo na proFosta dos incjsos "\f, 1/l' e 1/lll'do itÉín entêrior, imdicará na
acoitaçâo das condiçõês estabêlêcidas noste Edital.

'1.2 Seráo rejeitadas as pÍopostas que:

1.2.1 Sejam incomCetas, isto e, contenham informa@s insuíicientês que náo permitam a perfêita
identiÍicaçáo dos produtos licitados.
1,2.2 ConÍverêm qualquer limitaçáo ou condição sr/bstancialmente contrastante com o píesênte
êdital, ou sêja. manilestamente inexequive{s, poí decisão do prêgoeiro.
í2,3. Conívêrem mãrcâs diÍe.efltes daquêlas informadas no site da Bolsa Bra§leira de
MercadoÍias-

1-a OcoíÍêndo discoÍdância entíê os valoíês numéíicos e por extenso, pÍevalecrÍáo es1ês úllimos
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ANEXO V
ODELO- PBOPOSTA DE PREçOS (NEGOCTADA)

INSCR

com sede à
Eslado _ Tele,íone

ESTADUAL . oíooõe âo
PREGÃo ETErft-it@ (Nr m pREGÃo

empÍesa

CNPJ/I!IF
Munrcít'io d€ Tauá o conslantê no obieto do Ediar, dê
ELETRONICO), cohlonne sêgue:

a) Considêía como proposla, no valoÍ total de B$ ............-....(valor poí extenso)

ÍTEII uscÊttt{Âcao uuD ÁFCÂ OUA}IT VR. UNIT VR ÍOTAL
I

b) Condiçôss de pagamonlo (conforme edital),
c) O pÍazo de entÍega é (conforme previsto no odital)
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a conlaÍ da abeÍtura da licitação.
ê) Se vencedoÍa da licitação, assinará o contrato. nâ qualidade de íeprêsentante lêgd o Sr. _ portadoí
da Cadeira de ldêntidade RG nq. _ e CPF n.q _ residente à tlua _ Bairro: _ Cidade: _
Estado:_CEP: _e mail_.

de & 2023.

(Nome e Número da Carleira dê ldêntidade do Dêdarantê)
OBS.: Esta declaÍação deverá sêr êmiürla em papêl timbrado da empresa proponentê ê cadmbaala con o

númêro do CNPJ.
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Preleitura Municipal de Tauá

ANEXO VI
IIIIUTA OA ATA DE RÊGISTBO DE PREÇOS

ATA DE REGISTBO DE PBEçOS Nê
Prêgãô Eletrônico nq

Aos_ dias do mês de_ de 20_, no Setor de Ljcilações do múnicípio de Tauá - CÊ, à Rua Abigail
Cidráo de Oliveira, ín, Planallo dos Colibris, Tauá - CE- CEP:63.660-000 (Píédio da Cidade Digilal), íoi
lavrada a prêsêntê Ata de Regislío de Preços, conforme delibêração da Ata do Pregáo Eletrônico nq

p€lo Ordenador
do Íespêclivo íesullado homologado, do Processo ne _, que vai assinada

de Despesas da Secretaria de Políticas da l\,{ulher. Jwentude. ldoso. Droqas e Familia,
gsío(a) do Reglíro de Preços, e pelos demars óÍgãos participantes, pelos repÍesenlantes legais dos
detentores do íegislro de pÍêços, todos qualilicados e relâcionacr.rs ao Írnal, â qual será íegida pelas
cláusulas e condiçô€s seguinies:

cúusuLÂ pHirErRA - oo FUNoa ENTo LEGAL

O prsÉ€nte in§rumgnto fundâmenta-se:

a) No PÍêgão Eletrónico nq

b) Na Lei Federal n.. 8.666/1993, ô suas altêraçóês.
c) Na Lei Fedêral no 10.520/200.
d) Na Lei Coínplementar n, 123/2006-
ê) Na Lêi CoínplêmenlaÍ ne 14712014.

cúusuLÂ SEGU DA - Do oBJETo

A preseíIe Ata tem por objeto o REGISTRO DE PBEÇOS VISANoO FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO
DE PAPEIS, PARAAÍENDER AS NECÉSSIDADES DAS UNIDADES ADMINISÍRATIVAS DA PREFEITURA
DE TAUÁ - CE, cujas especificações e quafiitativos encontram-se delalhados no Anexo l- Temo de
Refêíência do edital dê Pregão Eetrônico nc que passa a íazer paÍte desta Ata.
iunlamente coír as propostâs de pÍeços âpresêntâdâs pelos lomecodoreô classiÍicâdos em pdmeiro lugar.
conlonhê consta nos âulos do Procêsso n0 

-

Subdáusulâ Única ' Este inslrumênto não óÍigâ â Admiôistraçáo a JiÍmar confatações exclusivamente por
seu inlermálio, podêndo reâlizar licitações especíÍicas. obedecida a lêgislaçáo pertjnenle, sem que, desse
falo, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detenlorês do íêgistro de preços, sendolhês
assegurado a pÍeÍerêncra ern igualdade de condiçaes.

cúusuLA TERCETRA - DA vAUoaDE DA,ATA DE REGtsrBo oE pREços

A presente Ala de Rogistro de Prêços lêrá vâlidade pelo prazo d€ 12 (doze) meses contados a partií da data
dá suã ãssinetúra.

cúusulA ouaRTA - oa cERÊNcta oa ara oE REGtsrRo DE pREÇos

Cabêrá ao SecrêtaÍia de Políticas da Mulher, Jwent{de, ldoso, DÍogas e Família o gerenciâmenlo desle
in§íumento, no seu aspecto operacional e nas quêstões legais.

cLÁusuLA oult{ÍA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DÉ PREços

Em deconência da publicaçáo desta Ata, o paÍticipante do SRP poderá Íirmar crnlratos com os
loínecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detêntor de registro
de preços em forhecer os behs no prazo eslabdecido pelos órgáos paíticipahtes.
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Subdâusula Primeira - O foínecêdor leíá o prazo dê 5 (cinco) dias útêis, conlados a partjr da convocaçáo,
para a assinatura do conlaalo. Este píazo podeíá seÍ pÍonogado uma vez poÍ igual pêríodo, desde que
solicitado durantê o seu Íanscurso e, ainda assim. sê devidamente justificâdo ê acêito.
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Subdáusula Segunda' Na assinalura do contíato será exigida a compíovaçáo das condições de habilitaçâo
exigidas no edital, as qirais devêrão sêr ínantidas p€la contratada durante todo o período dâ contratação.

cúusulA sErÍa. DAs oBRtcaÇóES E REsFoNsÂBruoaDEs

Os signatáíios desta Ata de Begistro de Píeços assumêm as seguintês obíigaçóês e responsabilidadês:

Subdáusula Píimetra - O detentor do registro dê preços. durantê o prâzo de vdidade dêsta Ata, Íica
obrigado a:

a)

b)

c)

d)

âtender os pedidos eíetuados pelo(s) órgáo(s) ou entidade(s) participante(s) do SRB bêm
como aquelês decoíentes de Íemanejamento de quantitativos registrados nosta Ata, duíante a
sua vlgência
ÍoÍnecer os bens ofertados, poí pÍeç! unitário Íegiírado, nas quantidades indicâdas pelo
pârticipante do Sislema de Regiíro de Preços.
íesponder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do óÍgão gestor de Regislro de Preços
sobre a pretensáo de óígáo/enlidade não paÍlicipantê (carona).
CumpÍiç quando loí o caso, as condições de gaÍantia do objôlo, responsabilizando-se pelo
período oÍerecido om sua proposta comercial, obseívândo o prazo mínimo exigido pêla
Administrâção.

Subdáusula Sêounda - Caberá a contratadâ píovidenciâr a subslituiçáo d€ quâlquer proÍissional ênvolvido
na execuçáo do objeto contratual, cuia condula seja considêrada indesejável pela ÍiscalizaÇâo dâ
conlíâtante.

cúusuLA sí A - Dog PBEÇos FEGISTRAT,oS

Os prêços regiííados sâo os preços unitários oíertados nas propo§as das signalárias desta Ata, os quais
estáo r€lacjonados no Mapa de Preços dos ltens, anexo a eslê instrumento e seívirâo dê bas€ para Íuturas
aqui§çóês, observadas as mndições de mêícado.

cúusuLA otravA - DA BEvtsÂo oos pRE@s RÉctsrRADos
Os preços rêgi§râdos só podêráo sêÍ rêvislos nos czrsos previslos no art. 65, da Lei 8.666/93.

cúusuLA NoNA - oo cÁNcELAffENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preços rêgistrados nâ presênte Atra, podêrão sêÍ caôcelâdôs dê pleno dirêito, nas seguintes situaçõêsl

l. Utilizaçào dos quantilativos registrados:
ll. Término do prazo devigênciada ata;
lll. Cancelamenlo do registro de pIeços:
lV. Bêvogaçâo por inlêressê público:
V. Nulidâde dalicilação (vÍcio ínsanável);

cúusuLADÉoMA- DAs coNDrçóEs paRA aaougçÃo

As aquisiçôes dos bens que poderáo advir desta Ala dê Begistro de Preços serão formalizadas por meio de
in§íumenlo contralual a ser celebrado sntre o ór0ão participanle/anleressados e o Íornecedor

Subdáusula P.irneira - Caso o lomocedor classiÍicado em píimerro lugar, não cumpía o píazo e§úelêcido
pêlo6 órgãos paÍticipaít€s, orJ sê íêcus€ a êÍeluer o fornêcimênlo. t€rá o seu regislro dê prêço cancelado,
som prejuízo das demajs sânçóês prêvislas em lei e no instrumenlo contralual.
Subdáu§rla Seounda - Nesle câso, o órgáo pâÍticipanlê comunicará ao óígáo gestor, competindo a este
convocarr sucessivârnênte por oÍdem de classrlicaçâo, os demais Íornecedores.

CúUSULA DÉO A PRIMEBA - DA EiITREGA E OO RECEBIIIENTO

Subdáusula Primeira -Quanto à entrêga:
a) O objeto conlratual deveíá sêí enlíeguo em conÍoímidade com as êspêciÍieções. prÉlzos ê

locais estabelecidos no Anexo I- TeÍmo de ReÍerêocia do edital.
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b) Os atrasos ocâsionados por molivo de Íorça maior ou caso ÍoÍluito, desdê que iu§iíicados até
24 (vinte e quatro) horas. ântes do término do pÍazo de enkega, ê aceitos peia contratante, náo
seráo coníderados como inadimplemento conlratual.

Subdâusula Seounda - Ouanto âo recebimênto:

a) PBOVISORIAMENTE, mediante redbo, para ofeilo de posterior vêriÍicação da conÍomidade do
objeto com as especiíicaçóes, devendo sêr íeito por pessoa credenciada pela contratante.

b) DEFINITIVAI\,ENTÊ, sendo e)(pedjdo Termo de Recebimenlo DeÍinilivo, após veriticação da
qualidade ê da quantidadê do objeto, cêrt licândo-se dê que lodas as condições estabelecidas
ÍoÍam atendidas e, consequente aceilaçAo das notas Íiscais pelo geslor da conÍâtação, devêndo
haver Íejeição no cáso de desconíoímidadê.

Os reprêsêntantes do Órgáo Gerenciadoí êspêciâlmenle designados como Flscalg alo Contrato. que
deverão sêí nomeados polo Secretârio da Pasta, serâo os responsáveis pêlo acompanhamêíto e
liscalizaçáo da execução da Ata dê Rêgislro de Preços.

O Municipio de Tauá reseíva'sê âo direito de procêder à análise pelo corpo técnico da Secrelaria
Rêquisitânte. Câso íiquem c.onstetadas iregularidades €m rdaÉo ao objeto ou êstê nâo se €nquedrâr nas
exigências mínimas. íeslrllará nâ não âceitação do objelo.

Con§atando que o obiêto aêcêbido náo atende as especiíicaç6es esípuladas nese Edital, ou ainda que
não âtendê a íinalidade que dele naluralmente se espera. o órgão rêsponúvd pelo recêbiínênto
expedirá oíício à empresa vencédora, cámunicando ejuslificando as razóes da Íocusa e ainda notíicandca
pffâ quê sânê as iFegularidades dentro do menor prâzo possível.

DecoíÍido o pÍazo ê§ipulado na nolilicação sem que tenha havido a soluçáo do píoueína em ÍelaÉo às
jrregularidades apontadas, a secrelaria solicitanle dârá ciência a ProoJradoíia Fiscai. a Íim de que se
procoda à abênura de processo admini§rativo oín faca da empresâ, dê acordo com as noímas contidas na
Lei 8.666/93 e altêÍaçoês. pârâ aplicação das penalidades cabíveis

cúusuLÂ DÉctna SEGUNDA- Do paGA E To

Estado do Cêará
PreÍeituru Municipal de T8uá

O pagamênlo âdvindo do obiêto da Ala ds Begistro de Píeços seíá provêniêntê do6 recursos do(s) órgão(s)
participanle(s) e será efetuado até 30 (tdnta) diâs conlados da dala da apíesêntação da nola fiscal/Íatura
deiflúmêote aiestâdâ pêlo gêslor dâ conlralaçáo.

Subcláusula PÍimdra - A nota fiscal/Íatura que apresenlê incorreçôes será de'/olvida à contralada para as
devidas coreçóes. Nesse caso, o prazo de que Aata o subitem âhterior coheçará a fluir a partú da dâtâ de
aprosenlâÉo da nota íiscal/íatura coírioldê-
Subdáusula Seounda - Não será êfetuado qualquer pagamênlo à contratada, êm caso dê descumpíimênto
das condiçóes de habilitação e qualilicâQão exigidas nâ licitação.
Subdâusula Têrceira - É vedada a realizaçâo de pagamenlo antes da êxêcuçáo do objeto ou se o mesmo
não eslivêr do acordo com as êsp€ciÍicaçóes do Anexo I - TeÍmo de Refêrência do edilal do Pregâo
Elêtíônico ne

Subdáusula Ouârta - Os pagamênlos encontram-se aindâ condicionados à aprêsentaçâo dos seguinles
complovânlêsj

a) Prova de regulaÍidade com a Fa2enda Nacional sêrá êfetuâdâ mediante epresentaçâo de
c€rtidão oxpsdida conjuntamontê p€la Sêcrêteria da Receita Federal do Brasil (RFB) ê pêla
PíocuíadoÍia-GeÍal da Fa2enda Nacional {PGFN), íeÍerente a todos os crédilos tributáíios ledeíais
ê à Dividâ Ativa da Uniáo (oAU) por êlâs adminislrados, indusivo os créditos tributários íelativos
às contÍibuiçôes sociais prêvisias nas alineas "a' â 'd" do pârágíâÍo único do art. í1 dâ Lei n'
8.212. de 24 dejulho dê 1991.
b) Cornprovação de regularidade para com a Fa2enda Eíadual deverá ser Íeita alÍavés de
Cerlidão Consolidada Negativa de Débhos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Compíovaçâo dê regularidade parâ com s Fazenda Municipal deverá sêÍ f€ita alravés dê
Cerlidâo Consolidada Negativade Débitos inscritos na oívidâAlivâ Municipal.
d) Píova de situaçáo regulaí perante o FuÍrdo dê Garantia por TÉmpo dê Serviço - FGTS,
alravés de Cenilicado de RegulaÍidade dê Situação -CRS;e
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e) Prova de situaÉo Íegular peÍante a Justiça do Trâbalho, alravés da Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conÍoím ê Lêi 1 2.440/201 1 .

Subdáusula Ouinta Toda â documenteÉo exigidâ deveíá sêr apíesentade êm odginal ou por quâlquêr
processo de roprograíia, obngatoÍiaunentê âutênlicâda em cartóro. Caso estâ documentagào tenha sido
êmiÍda pêla lntemet, só sêrá aceita após a confiímaçáo dê suâ autênticidade-

cúusulA DÉ(, a TEBGBRA - DAs saNÇôEs aDr,rNrsrRATrvas

A Delenlora do Regi§ro de Preços Íicará suieila às seguinles penalidades. em caso de inexocuçáo total ou
pâÍcial do conlrato, êrío dê êxecuçáo, êxecuçáo impêrfeita, moía dê execuçáo, inadimplemento contratual
ou não veÍacidade das iníormaçõos píestadas, oarantida a prévia defê§â:

Advertência, sanção de que trala o inqso I do aô 87, da Lei n.q 8.666/93, poderá seÍ aplicâda nos
seguintês casos:

a) êscumprimento das obrigaÉes e responsabilidadês assumidas na licitação;
b) oulras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvofuimenlo das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação dê sanção majs grave.
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ll. Mullas, que poderâo ser rêcolhidas em qualquer agência intêgrantê dâ Rede Arrecadadora dê
Rêcêilas Municipais, por mêio dê Documênto de Aíêcadação Municipal - DAM, a sêr prêenchido
de acoído com inslruções Íornecidas pelo(a) Conlratante:

a) de1,0% {um por cemo) sobre o valor lolal do contlato, por dia de at aso na entroga dos
píodutos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;

b) de2,0% (dois poÍ cento) sobíe o valor lotd do coÍúÍato, por inlÉçâo a qualquer dáusula
ou condiçáo conlÉtuaj, não êspecificada nas dêmâis alineas dêste inciso. aplicada em
dobro na reincidênciai

c) de5,0% (cinco por cento) do valoÍ lotal do contralo, pela recusa eyn grbstituir qualquer
p.odulo aêjeitado. caíactêÍizândo'sê a íecusâ, cilso a substituição náo sê efetive nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo Íormal da rêieição:

lll. Suspensáo temporária de participaçâo 6m licitaÇâo e impêdimedo de contratâr coÍr o MunicÍpio
de Tauá, por prazo náo supêíioÍ a 05 (cinco) anos;

Declaração dê ínidoneidadê para licitar ou contralar cor a Adminislraçáo Públicâ. enquânlo
perdurarem os molivos deterninantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitâção peranle
a aIoíidade quê aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à AúninisÍaÉo pelos píejuizos
resultantes e depois de decorrído o prazo da sançáo aplicada coÍh bâse ho inciso ahlerioí.

Subdáusula Primeira - No procêsso dê adicaÉo dê penalidades é assêguíado o dkêito ao contraditóÍjo e à
àmpla deÍêsa, gaíanlida nos prazos de 5 (cinco) dias útêis pâía as sanções previslas nos incisos I, ll e lll dâ
Cláusula décima lerceira supra e 05 {cinco) dias corÍidos para a sanção prâr'ista no lndso lv da mesma
cláusula.

Subdáusula Segunde - O vâlor da muha aplicada deverá seÍ recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) das a contâr dâ noliÍicâçáo ou dêcisão do recurso. Se o valor da multa náo Íor pago, ou depositado,
sêrá automaticamente dêscontado do pagamento a quê a Contratadâ Íizêr jus, Em caso de inêxistência ou
insuÍiciêncie dê cíédito da ConÍalada. o valor devido sêrá cobÍado adminislrativamêntê ou inscíito como
Dívida Aliva do Município 6 cobrado mêdianle pÍocesso de execução ÍiscâI, crfi os encaÍgos
coraespondenlês.

Subdáusula Terceira- As sâhçóes previstas nos incÉo3lll e lv da Cláu3ula décimâ lêrcêiÍâ, podeÍáo seÍ
adicâdas às empíesas qus, em rãzáo do contrâlo objêto desta licitâçáo:

a) píaticarem alos ilícitos, visando lrustrar os objetivos da licitaÇáo;
b) demonstrârem não possuir idoneidade para conlratar com a AdministÍâÇâo Pública, êm

vinude de atos ilicilos praljcados;
c) sohêíeín condênaçâo deÍinitiva por praticareÍn. por meios dolosos, kaude liscal no

rêcolhimenlo de quaisquer tributos.

\0
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Subdáusula Ouaíta - As sêrçó6s píevislas nos lnclsos l, lll e lV da cláusula déclma tercêtra podêÍào sêÍ
adicadas iuntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do intoressado no
respêctivo pÍocesso, no prazo de 05 (cinco) dias úeis.

Subdáusula Ouinta - A licitânte adjudicatária que se recusaÍ, injustiticadamêÍÍe, eín firmâr o Contrato dentío
do prazo de 05 (cinco) das úleis a oontar da noliíicaçáo que lhe s€rá encaminhada, estará suieita à muna
de s,OeÁ (cinco poÍ cento) do valoí tolal adjudicado, sem prejuÍzo dâs demais penalidadês cabíveis, por
caracteízar descuhpíirhento lotal da obiigação assumida.

§UhdálsllÂ§exlA: As sanções prêvistas na sübc{áurulá quint supra não se apiicam às demais licitantss
qug, apsar de nào vonc€doras, venham a sêí convocadas para celebraíem o Temo de Conlrato, dê
âcordo com e§ê editâI. ê no prâzo dê 48 (quarenta e oito) hoías comunicaÍêífi sêu desinteresse.

cúusulÂ DÉcrfla ouanÍa. Do FoRo

Fica eleito o Íoro do município de Tauá, do Estado do CeaÉ, pâíâ conhecer das questõês relâcionadas com
a presente Ata que nâo possâm ser resolvidas pelos meios administÍaívos.

Assinam esta Ata, os signatá os relâcionados e qualificados e sêguir, os quar6 íirmam o comproínisso de
zelaÍ pdo fiel cumpÍimenlo dâs suas cláusulas o condiçôos.

slcNATÁBtos:

OÍoáo Gêslor ,lome do Tilul.r CâÍ!o CPF AÊoinaturr

D8tenlorc! do R€o. de Prêso3 Nomê do Bo9r€!âniaÍrlg Caroo CPF Aralnltura

.t
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aNEXO,ÚN|CO À ATA OE BEGTSTBO OE PHEÇOS N. (iF DO PREGÂO ELEÍRô|CO)
ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS, OUAr{rrTAnVOS, t ARCÀS E EirpBÊSA{S} FOBNECEúRÂ(S)

DATA::iJ_
Estê documênto é parte inlêgranle da Ata de Registío de Prêços nq ............., cdebrada entre o MUNloipto
DE TAU^A ê a(s) Empr6sâ(s) cujos preços estão e ssguir Íegistredos, em taco à rêalizeçáo do pREcÃO
ELETRONTCO N.0 --------_--------_--

I]CITANTE VENCEDOR . CNPJ N"

ITEU oscBitNÁcao uNlo oua T VR. UNIT VR. TOTAL
1

VALOR GLOBAL RS
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ContÍalo n, t20

aNEXO Vll
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ooNTBATO OUE ENTRE St CELEBRA (OlA

Estado do Ceará
PreÍeitura Municipal de Tauá

EMPRESÂ
AEAIXO

E(O)a
OUAUFICADOS, PANA O FIM OUÉ NELE SE DECLANÁ.

A SecÍêtaria de inscrita no CNPJ sob o n.e neste ato
íep.esêntadâ pêlo Ordenâdo(a) de Despesas, Sr(a). dolavanle denominedô dê
CONTBATANTE e, do oulro lado, a empÍesa................................, com endereço na Rua .........................,
Nq ........, baiío eír ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n,

representada por .... ......, CPF nq ao ,im âssinado.
doravanle denominada de CONÍRATADA, em coríoímidade com o que preceilua a Lei Fedêral ns 8.666/93.
de 21 de junho de 1993 e suas alteíações posterioÍes, a Lei Federal nq 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
sujeitândo-sê os contralânlês às suâs normas e às cláusulas ê condições a seguií ajustadas:

cúusULA PRIIIEIRA - DA FUNDÂI,EiITAÇÃo
1.1, O prêsântê contrato lem como fundamênto o editâl do Prêgão Elotrônlco n" e seus
anexos, os preceitos do direito públioo, e a Lei Federal nc 8.666/1993, com suas alteraçôes, e, ánda, oúras
leis especiais necessárias ao cumpíimento dê seu objêto.

CLÁUSULA SEGUI{DA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PBOPOSTA
2'1. O cumprimento deste conlrato está vinculâdo aos lermos do edital do Prêgâo El€,trônico nq

e seus anexos, e à píoposta da CONTRATADA, os qúais cúníitueín paíle dêste
rnstrumenlo, independentemente de suâ kânscíição,

CLAUSULA ÍÊFCÉRA - DO OSJETO
3.1. Constilui otleto de6le conlráo , de acordo com âs êspeciÍicaçôes o quantitativos
píevistos no Anexo I - TeÍmo de Reíerência do êdital e na proposta da CONTHÁTADA

CúUSULA OUAHTA - DA FORMA DE FORNECIMENTo
4.1. A erirega do objeto dar-s€-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do
presente inslrumento.

CúUSULA OUIIÍÍA - DO VALOR E DO REAJUSTAT ENTO DO PREÇO
a- O valoí conkalual global importa na quantia de B$ _ , sujeito a
reajustês, dêsde que obse ado o inleíÍegno minimo de 01 {um) ano, a contar da aprêsenlação dâ proposta.

lTEIT DESCHICAO UND. OÍDE v. utÍT V. GLOBAL

VALOR GLOBÂL

5.2. Caso o pÍazo exceda a 12(doze) meses, os preços conlratuâis serão reâjusiados utilizando a variaçáo
do índice econÔmico peninenle ao objeto do presente contíalo.

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.'1. O pagamento advjndo do objeto da Ata de Bêgistro de Preços será pÍovenienle dos r€.cursos do(s)
órgáo(s) pêrticipante{s) e seíá eÍetuado alé 30 (Mnh) dias conlados da data da apÍesenlaçáo da nota
fiscal,rfatuÍa devidamente atesliada pelo gestoí da conlratação.

6.1.1. A nota íiscâl/Íalura que âpresênte incorÍeçóes sêrá devolvida à contratada paJa as devidas
correçôes. Nesse caso, o prazo de que lrata o $bitem aflterior começará a lluir a paflir da data de
apíesentação da nota Iisc dlldu@ coíitgida.

6.2. Náo sêrá efêtuado quâlquêr paoamênto à contrâhda, em caso de descumpímenlo das condiçôês dê
hab;ljtaÉo e qualiricaçáo exigidas na licitaçâo.
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6.3. E vêdadâ a reâlizâção de pagamento antês da exec!ção do objeto ou sê o mesno nào esiver de
acordo com as especirjcâÇões cleste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontraÍn'se ainda condicionadoG à apÍesenlação dos seouintes comprovantes:
a) Provâ de regulaÍdadê com â Fâzênda Nacional será êíetuada mediantê apresentação dê
certidão expedida conjuntamente pela SecretaÍa da Beceita Fedêrd do &asil (RFB) e peta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN), íeÍêrente a todos os crédilos iribulâios íedêrais
e à Dvida Ativa da Uniáo (DA|.J) por elas adminislrados. inclusive os créditos tributáios relativos
à conlÍibuiçóes sociais pÍevislas nâs alínêas "a'a "d'do parágíafo único do aíI. 1'1 da Lei n"
8.212, de 24 de julho dê 1991.
b) Comprovaçâo de regulaíidade parâ com a Fazenda Estadual deverá s€r Íeita atÍavés de
Cerlidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Comprovaçâo de ragularidade para com a Fazonda lrunicipal deverá ser feitâ através de
Certidáo Congolidada Negativa de Débtos inscÍitos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova dê siluâção Íegular peranle o Fundo de Garantia poÍ Ternpo de Serviço - FGTS,
atravás do Certilicado de Regulaidadê de Situação-CRS.
ê) Prova de situaçáo regular perantê a Justiçâ do Trabalho, através da CeÍtidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. conÍomê Lêi 12.440/2011.

6.5. Toda a documenlaçào exagida deverá sêÍ apÍês€ntada em oíiginal ou por qualquer píocesso de
reprograíia, obÍigatoíamêntê âutênlicada €m cerlódo. Caso estâ documôntaçáo tenha sido êmitida pola
lnlernel, só será aceila após a confimaÇão de sua autenticidade.

cúusuLA sÉnua - Dos REcuBsos oRçairEt{TÁRos
7.1. As dêspêsas dêcorrênles dâ conÍalaçáo coneÉo por mnta, dos recursos oduhdos do _,
sob a oolaçâo Orçamentária elementos de despesâs oe

cúusuLA orÍava - Do pRAzo oE ucÊNcta E oE ExEcuçÁo
8.'1. O píazo de vigência deste conlralo édê_ ( ) 

- 

contado a paílir da sua a§natuía,
dêvêndo sêr publicâdo na íoma do paÍágrafo úniêo, do aÍl. 61, da Lei Fêdêral n0 8.666/'1993.

8.2. Os pra2os dê vigência e dê exêcuÉo destê contralo. podêíâo sêí prorrcgados nos têrmos do quê
dispôe o ârt. 57, § íc da Lei Federd n' 8.666/1993.
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receUhehto da Notâ dê Empehho e/ou Ordeh de Fornecimenlo ou instrumento hábil.

9.1.2. Os atrasos ocasionadrs por motivo dê loíça maior ou caso forluito, dêsde que iusiíicados alé 24
(vinle e quatro) horas, amos do término do prazo cle enlrega, ê aceitos pela conlratante, não sêrão
considêÉdos como inac,imdemênto contrâluâ|.

de acordo coín os prazos e as especificações do têrmo de reÍerência, a partir do

9.2- OUANTO AO RECEBIMENTO:
9.2.1. PROVISOBIAMENTE, mediantê rêcibo, para efêilo de posteriorveríicação da conÍomidade do obieto
com as especificações. devêndo seÍ Íêito por pessoa crêdenciada pela conÍatanle.

9.2.2. DEFINITIVÂMENÍE, sendo expedido termo de recebimento deljnilivo, após ve.ificaÇão da qualidade ê
da quantidadê do objêto, cêrtiíicando-sê d6 quê todas es condiÉês estab€lêcidas forâm elendides ê,
consequente aceilação das Notas Fiscais pelo geôlor da contíâlação, devendo haveÍ rejeiçâo no caso dê
desconíoímidedê.

9.3. Os representantes do CONTRATAI.ITE especialmenle designados como Flscala do Conl.alo, que
devêrâo ser nomeados pelo Secrelário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento o
fiscalizaÉo da execução do Conlrato.

CLAÚSULA NOI{A - DA ENTBÉGA E DO RECEBIMENTO
S.1. OUANTO À ENTBEGA:
9.1.1. O objeto cottratuâl deverá ser entregue eln 48 (quarenta e oito horas), nos locâis indicados pêla

l\r'

9.4. O MunicÍpro de Tauá reseÍva-se ao diíoito de procêder à análise pêlo clrpo técnico da Secrelaria
Requjsitante. Caso liquem constatadas iíegularidades em relaçáo ao otieto ou este náo se ênquadEu nas
exigências minimas, resultará na nâo aceitação do objelo.
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S.5. Conslatando que o objeto recêbido nâo atêndê âs especíicações estipuladas neste Edital. ou âinda
quê náo atende a íinalidadê que dele naturalmente se espera, o órgão responsávêl pelo recekimenlo
êxpêdirá oíício à empresa vercedora, comunicando êjustificando as íâzões da recusa e ajnda notíicaído-a
paía que sânê as inegularidades dentro do menor prazo possÍvel.

9.6. Decorido o pÍazo eslipulado na notiÍicação sem que tenha havido â soluçào do prodema em
relaçáo às iíegulaídades apontâdas, a secrelaria solicilante dará ciéncia a ProcuradoÍia Fiscal, a rim de
que se proceda à abertura de proc6sso adminiíraiivo êm íace da empresa, de acordo com as noÍmas
conlidas na Lei 8.666/93 e altêraçõês, para aplicaçáo das penalidades cúíveis

cúusulA DÉdira- oas oBRrcaçÕEs DA coxrmrADA
10.1. Executaí o objeto êm conlorÍridade com as condições desle insrumento

10.2. Manler duíante toda a exêcuçáo do contralo, em compatibilidade com as obíigaçóes assumidas. todas
as condiçóes de habilitaçâo e qualíicação exigidas na licitaÇáo.

10.3. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, 06 percentuais de acréscimos ou supÍessões limilados ao
esiabêlêcido no §le, do arl 65. da Lei Federal n, 8.666/1993, tomando-se por bâse o vâlor conlíatuâ1.

10-4. Responsabilizaí'se pêlos danos causados diretâmênle à CONTRATANTE ou a lêrceiros, docoírentes
da sua culpâ ôu dolo, quando da exêcução do obiêlo, náo podendo sêr aÍOuido para efêito de exdusáo ou
reduÊâo de sua responsâbilidade o Íalo da COMRATANTE pÍoceder à íiscalizaçáo ou acoínpanhar â
êxêcuÉo dê§ê contrâto.

10.5. Responder por lodas as despêsas direlas e iôdiretas que incidam ou venham a incjdir sobfê a
execuçáo deste contrato, inclusive as obrigâções rêlativas a salários, previdênciâ social, imÍ,oslos, êncaÍgos
sociais ê outras providências, rêspondendo oúigatoriamente p€lo íiêl cumpÍimento das leis trabalhiías e
específicas de acidêntes do trabalho e legislâção coÍÍelala, adiúveis ao pessoal empregado na execúÉo
do conlrâto

o..----,rl i

10.6. PÍestar imediatamênte as inÍoÍmações e os esclarecimenlos que venham a sor solicitados pela
CONTRÂTANTE, salvo qLrando implicarem em indâgaçõês de câráter lécnico, hipótese em que serâo
rêspondidas no prazo márimo de 24 (virÍe e quatro) horas.
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10.7. Substituir ou íepâraÍ o obiêto oontralual que comprovadamente apresêntê condiçoes de deíeito ou em
desconformidadê com âs êspêcíicaçóes do Anexo I - Têímo de Rêíêêícia do edital, no píazo íixado pêlâ
CONTBÂTANTÉ. contado da sua nolificaçâo.

10.8. Cúmprir. qúahdo íor o ca.so, as candiÉês de garâhtia do objeto, responsabilizarúo,se pelo período
oÍeíecido em sua proposta comêrcial, obseÍvando o prazo mínimo êxigido pêlâ Adminlstraçã0.10.9.
Providênciar a subíituiçáo de qualquer píolis§onal êÍwdvido na execuçào do ob,eto conÍatual, cuja
conduta seja consicleíada indosêjávêl pela Íiscálizaçâo da CONTRATANTE.

cúusuLA DÉclira pBtIE|RA - DÂs oBRrcÂçôEs oa coNÍRÁTAiÍÍE
11.1. Sdicitar a execuçáo do ot'reto à CONTRATADA díavés dâ êmissáo de Ordêm de Fomecimênto.

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiÉes necessárias âo plêno cumprimento das obíigaçoês
deconênles do obieto contratual, consoanlê €slabelecê a Lêi Federal nq 8.665/1993 e suâs alteíâçóes
posterioros.

11.3. Fiscâlizaí a execuçáo do objêlo contratual através de sua unidadê competente, podendo, em
dêcorÍênciâ, solicilar providênêiâs da CONIRATADA, que atendêrá ou jusliticâ.á de imediato.

11.4. Nolificar a CONTRATADAde qualquêí irrêgulaíidâde decorrenie da execuçáo do objêto contratuâ1.

11.5. Eíêluar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contÍato-
11.6. Adicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cúusulA DÉcrira SEGUNDA- DÂ Frsca|-rzaçÂo
12.1. A êxecuÇão conÍatual seíá acompanhadâ e Íiscalizada pelo(a) Ordenador(a) de Dêspesas da
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de acoÍdo com o eíabelecido no an. 67, da Lei Federal n, 8.666/1993.

cúusULA DÉCI.TA TERCBRA - DAs SAT{ÇoEs Ao INISTRATIVAS
13.1, A Contratada íicârá sujeite à seguinles pênalidades, em caso de inêxecução totãl ou paÍcial do
conlrato, erro de execuÇão, oxecução impeíeita, mora de execuÇàot inadimdemento contralual ou náo
vêrâcidade dâs jfiÍormaÇôês prestâdas, garantida a píévia dêÍês:r:

Advêrtênciâ, sâíção dê quê tralâ o inciso I do art. 87, da Lêi n.! 8.666/93, podêrá sêr âpticada nos
seguintê§ casos:
a) dêscumpíimento das obrigaçóes e responsabllídâdes âssumidas na licilação;
b) outras ocorrências qlre possam acaíêlar lrânstomos ao dêsenvolvimênto das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a adicação de sançâo majs grave.

13.6. A licitante adjudicatária que sê recusar, injustificadamenle, em Íirnar o Conlrato dentro do pÍlrzo
de 05 (cinco) dias úleis a clniar da noliíicaçáo que lhê sêíá encaminhada. êstará sujeita à multa de 5,0%
(cinco poÍ cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais pênalidâdes cabíveis, por caracterizar
descumpímento total da obdqaÇáo assumida.

ll- Multas, que poderáo ser recolhidas e!Í qualquer ãgência inlegranto da Rêde ArrecadadoÍa de
Rêcêitas MunicipaÍs, por meio de Documento de Aíecâdâção Muíicipal - DAM, a sêÍ preenchido de
aclrdo com iníÍúçóes ÍoÍnecidas pelo(a) Conlratantê:
a) del,o% (um por cento) sobre o valor tolal do conlrato, por dia de atraso na entíega dos

píodutos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10/6 (dez por cento) do mesmo vâlor;
b) de2,0% (dois por cênto) sobre o valor total do contrato. por iíÍraçeo a qualquer cláusula

ou condiçào contíatúd, não esp€ciÍicada nas dêmais alíneâs deste inciso, aplicâde êrn dobro
ía reiôcidênciâ;

c) dê5,0ôÁ (cinco por cênto) do valor totâl do contíato, pêla íêcuse em subslituií qualquer
pÍoduto Íejeitado, caracle 2ahdo-se a recusa, câso a substituição náo s€ eÍetive no6 05 (cinco)
dias que sê seguirem àdatada coínúnicação Íomaldâ rejeição:

lll. Suspensáo têmporária dê participâçáo êm licilâção e impedimento de contrâtar corn o Município
dê Tauá, por prazo nâo supêior a 05 (cinco) anosi

lV. Declaraçâo de inidoneidade paía licitar ou contralâ, com a Adminislraçâo PúUica ênquanlo
pêduraíêm os úolivos delerminantes da puniçáo ou até que seja prorovjdâ â íêabilitaÉo peranle a
auloíidado que adicoir a penalidade. depois do ressarcimento à Adminislíação pelos píeiuizos
resultantes e dêpois d9 decoíridc o plazo da §anção aplicada co.n base no incjso antêrior.

13.2. No píocesso dê adicação de penalidadês é assegurado o direilo ao contíaditóío e à amdâ
deÍesa, garantida nos prâzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanÇôes previstas nos incisos l, ll s lll do item
í3.Í supra ê 05 (cinco) diâs coíidos pâra a sançáo prêvista no inclso lV do mesmo item.

13.3. O valor da multa adicada devêíá seí recolhido ao Tesouro Municipal nô prazo de 05 (cinco) diâs a
conlar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íor pago, ou dêpositàdo, sêrá
âuiomâticaÍnente dêscontâdo do pagamênto a qúe a Contratada íizer ius. Em câso dê inêxisténcia ou
insuficiênciâ de crédlto da Conkalada, o valor devido será cobrado administrativamente ou ihsôrito como
Dívida Aüva do Município e cobrado medianle processo de êxecuçáo íiscâ|, com os encargos
corespondêntes.

13,4. As sançôes previstas nos incisos lll e lV do itom l3.l supía, podeÍão sêr aplicadas às empíesas
que, em razào do contrato obrolo dosta licitaçaio:

a) píaticarem atos ilícitos, visando kustrâí os obiêtivos da licitaçáo;
b) demonstrarem náo possuir idonoidadê para cônlrata. com a Administração Púdica, em virlude

dê alos ilícitos píalicados;
c) soírêrêrn condenação delinitiva por práticarem, por meios dolosos, Íraude íiscal no

rêcolhimento de quaisquer líbutos.

13.5. As sânções prêvistas nos incisos l, lll ê lV do item í3.í supra poderão seÍ aplicadas junlamênte
com a do lhdso ll do mesmo itêrn, facultada a defêsa prévia do inleressado no respêctivo processo, no
prazo de 05 {cinco) dias úteis.
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13.?. As sanções pÍevistas no item 13.8 supÍa não sê adicam às demais licitanles que, apesaí dê não
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vencedoras, v€nham a seÍ coítvocadas para cdebrarem o Íermo de Contrato, de a@rdo com este sdital, ê
no prazo de 48 (quârenta e oilo) horas comunicarem seu desinteresse.

cúusuLA DÉctna ouÁnrÂ- DA REsctsÃo ooITRATUAL
14.'1. A inexêcuÉo totaj ou parcial deste contralo ê a ocorrência dê quaisquer dos molivos oonstantes no
aí. 78, da Lei Federd nq E.666/1993 será causa paÍa sua rêscisáo, na íoína do aat. 79. com as
consêquências pr€vislas no art 80, do mesmo diplomâ legal.

14.2. Esle contrato poderá ser rescindido a qualqLter lempo pela CONTRÂTANTE, medienle aviso previo de
no mínimo 30 (tdnta) dias, nos câsos das íescisóes dêcorrentês do previso no inciso Xll, do art. 78, da Lei
Fêdêral n! 8.666/1993, sem que caiba à CONTEATADA diíeito à indênizaÉo de quatquêr espéciê.

CúUSULA DÉcIiIA o.,NTA- Do FoRo
15.1. Fica eleito o loro do municído dê Tauá, do Estado do Ceará, para diíimiÍ quaisquer quesôes
decorÍentes da exêcução deste corÍralo, quê não pude@m seí íesolvidas na esfera administlativa.

E. por ê§arêm dê acoído, loi Íhandado lavíaí o pÍêsente contrato, quê êslá visado pela Assêssoria Jurídjca
da CONTBATANTE, ê do qual se eíraíram 3 (três) vias dê igual teor e íorma, para um só êfeito, as quais,
depois de lidâs e aaúadâs conÍoíhe. vão assinadas pêlos íêpíesênlantês das partos e pêlas têslernunhas
âtlâixo.

Tauá - CE, ....... dê de 2023

Ordenadora d€ Despesas da Secrelada dê Nome do Rêpresêntânle da Empresa
Nomê da ÊmpÍesâ

COT{ÍBATADACOiITRATANTE
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2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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